
ESTADO DO ACRE
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ACRE

Av.Antonio da Rocha Viana, nº 3057, Proximo ao Horto Florestal - Bairro Santa Quitéria, Rio Branco/AC,
CEP 69.918-700

Telefone: 3215-4185 - www.defensoria.ac.def.br

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2023

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Defensoria Pública do Estado do Acre, por meio da
do Setor de Compras, Licitações e Contratos, representado por sua pregoeira designada pela Portaria Nº
1436/GAB/DPE-AC de 11 de dezembro de 2023, sediado à Avenida Antônio da Rocha Viana, nº 3057, Bairro
Santa Quitéria - CEP: 69.918-700, Rio Branco/AC, realizará licitação, por meio de recursos da tecnologia da
informação – Internet, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, a sessão pública da licitação na
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE,
para contratar o objeto descrito abaixo, podendo o presente edital ser obtido no site www.comprasnet.gov.br, ou
no site desta Instituição: https://defensoria.ac.def.br/ ou em seu Departamento de Licitações a partir do dia 18 de
janeiro de 2022. A licitação será regida em conformidade com o que dispõe a  Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, Lei
Complementar 123/06, Lei n°.8.078/90 Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 7.892/2013, Decreto nº
10.024/2019, Decreto Estadual nº 5.967/2010 e Decreto Estadual nº 4.767/2019, aplicando-se subsidiariamente, a
Lei n°8.666/93. Esta licitação foi regularmente autorizada pelo Órgão Contratante conforme consta no processo
administrativo sendo a Defensoria Pública do Estado do Acre, responsável pelos procedimentos licitatórios,
designada como Promotora da licitação.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0305.015541.00075/2023-01

ÓRGÃO CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ACRE - DPE/AC

UASG : 459931

MODALIDADE: PREGÃO

FORMA: ELETRÔNICA

SRP:
[   ] SIM

[X] NÃO

TIPO:

[   ] MENOR PREÇO POR ITEM

[X] MENOR PREÇO POR LOTE

[   ] MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO

MODO DE DISPUTA: [X] ABERTO/FECHADO

VALOR DE CARATER
SIGILOSO:

[X] SIM

[   ] NÃO

VALOR ORÇADO:

[X] VALOR ESTIMADO

[   ] VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL

[   ] VALOR DE REFERÊNCIA

http:
https://defensoria.ac.def.br/


INTERVALO MÍNIMO DE
DIFERENÇA ENTRE OS
 LANCES (DISPUTA ABERTA):

VALOR [R$ 0,01]

PROVEDOR: SISTEMA DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL
(COMPRASNET).

DATA DA ABERTURA:  27 DE DEZEMBRO DE 2023.

HORÁRIO DE BRASÍLIA: 11 HORAS

PERIODO DE RETIRADA: 14/12/2023 à 27/12/2023

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/comprasnet

PREGOEIRO(A): DAYANNY CRISTINA SOUZA E SOUSA

COMISSÃO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO NO ÂMBITO DA
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ACRE.

DECRETO NOMEAÇÃO:
PORTARIA Nº 1436/GAB/DPE-AC DE 11 DE DEZEMBRO DE
2023, PUBLICADA NO DIÁRIO ELETRÔNICO DA DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo
horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contrário.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0305.015541.00075/2023-01

Na ausência ou impedimento da Pregoeira ou equipe de apoio indicado neste item, poderão atuar outros
servidores oficialmente capacitados e designados pela Administração

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem como objetivo a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de seguro total para a frota de veículos da Defensoria Pública do Estado do Acre, com cobertura contra
danos materiais resultantes de  sinistros (colisão, incêndio e roubo), bem ainda com cobertura a terceiros (danos
materiais e danos pessoais), acidentes pessoais por passageiros, com assistência 24 horas, conforme condições,
quantidades e descrições  especificadas neste instrumento e anexos.

1.2. Fazem parte integrante deste edital os seguintes anexos:

Anexo I: Termo de Referência

Anexo II: Minuta de Contrato

Anexo III: Modelo de Proposta de Preços

Anexo IV: Declaração de Grau de Parentesco e Inexistência de Vínculo

Anexo V: Termo de Responsabilidade e Confidencialidade

1.3. A licitação terá grupo único, devendo o interessado oferecer proposta para todos os itens que o
compõem.

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço global do Lote (grupo), observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.5. Detalhamento do objeto:

LOTE ÚNICO

Nº Descrição/Veículo Placa
Oficial Nº do Chassi Próprio/Terceirizado/

Cedido Quantidade

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/comprasnet


1 L-200 TRITON QLW1C60 93XXNKB8TGCF18279 PRÓPRIO 01

2 L-200 TRITON OVG9D36 93XJNKB8TDCD78331 PRÓPRIO 01
3 L-200 TRITON QWN1D69 93XLJKL1TMCL34613 PRÓPRIO 01
4 L-200 TRITON QWN 0F59 93XLJKL1TMCL34021 PRÓPRIO 01
5 L-200 TRITON QLY3H44 93XLJKL1TPCN54411 PRÓPRIO 01
6 L-200 TRITON QLY3H54 93XLJKL1TPCN54392 PRÓPRIO 01

7 CHEVROLET
S10 OVG3I94 9BG148FH0DC485100 PRÓPRIO 01

8 TOYOTA
COROLLA OXP 9074 9BRBD3HE6K0437480 PRÓPRIO 01

9 TOYOTA
HILUX SW4 SHA8G13 8AJBA3FS6P0334364 PRÓPRIO 01

10 VW GOL QLW1H20 9BWAA45UXGP064008 PRÓPRIO 01
11 VW GOL QLW1H30 9BWAA45U5GT053831 PRÓPRIO 01
12 VW GOL QLU 5295 9BWAG45U3LT031903 PRÓPRIO 01

13 CORSA
CLASSIC NAC 4G77 9BGSA1910AB171191 PRÓPRIO 01

14 CORSA
CLASSIC NAC 4777 9BGSA1910AB171126 PRÓPRIO 01

15 CORSA
CLASSIC NAC 4877 9BGSA1910AB171202 PRÓPRIO 01

16 CORSA
CLASSIC NAC 4887 9BGSA1910AB171242 PRÓPRIO 01

17 FIAT PALIO OVG 6450 8AP196272E4063581 PRÓPRIO 01

18 FIAT DUCATO
VAN QWM8G99 3C6DFVDK7KE536020 PRÓPRIO 01

19
RENAULT

MASTER JI
MBUS C

QWM9B46 93YF62002RJ624460 PRÓPRIO 01

LOTE ÚNICO

1.6. Havendo divergências entre a especificação do item definida no edital e as constantes do sistema
eletrônico, prevalecerão aquelas, visto que nem sempre é possível identificar no Catálogo de Materiais/Serviços
do COMPRASNET códigos para itens com as especificações que se pretende adquirir. A especificação detalhada
será exigida, obrigatoriamente, na proposta definitiva, sob pena de desclassificação.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS PARA PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO

2.1. A abertura da sessão pública deste Pregão conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data indicada no
quadro constante no preâmbulo, deste Edital, no sítio www.comprasnet.gov.br.

2.2. A comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá  exclusivamente mediante troca de
mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.

2.3. Para todas as referências de tempo será utilizado o horário de Brasília.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. A participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às
condições deste Edital.

3.2. As empresas não cadastradas no SICAF que tiverem interesse em participar do presente Pregão
Eletrônico, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao SICAF, através do portal
www.comprasgovernamentais.gov.br;

3.3. Como requisito para participação no Pregão Eletrônico o Licitante deverá manifestar, em campo
próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta está em
conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do Termo
de Referência no Anexo I do presente Edital, indicando marca e modelo e outra descrição complementar para a
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identificação clara do produto ofertado.

3.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49;

3.4.2. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte;

3.4.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que
cumplicemente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

3.4.4.  Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

3.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

3.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 2, de 16de setembro de 2009.

3.5. PODERÃO participar deste Pregão Eletrônico às empresas que:

3.5.1. Cujo o ramo de atividade seja compatível com o do objeto desta licitação;

3.5.2. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida
para habilitação, constante deste Edital;

3.5.3. Estejam com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MP nº 03, de 26 de abril de 2018;

3.6. NÃO poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação:

3.6.1. Empresas que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de
credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação EXCETO quando autorizada judicialmente ou
quando estiver com plano de recuperação aprovado e homologado;

3.6.2. Empresas que estejam suspensas, temporariamente, de participar de licitações ou impedidas de
contratar com qualquer órgão da Administração Pública, nas esferas federal, estadual e municipal, nos termos do
posicionamento do STJ (REsp nº 151.567/RJ);

3.6.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os efeitos da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação;

3.6.4. Empresas que estejam com o direito de participar de licitações e contratações suspenso com a
Administração Direta ou Indireta Estadual;

3.6.5. Empresas que estejam cumprindo sanção – penas de suspensão ou inidoneidade, cadastrada no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

3.6.6. Empresas que tenham agente público integrante do órgão promotor e/ou do órgão solicitante da
licitação, que participe da empresa na qualidade de sócio, dirigente ou responsável técnico, vedada também sua
participação indireta;

3.6.7. Empresa ou instituição vinculada a Defensoria Pública do Estado;

3.6.8. Empresas que constarem no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS,
mantido pela Controladoria Geral da União - CGU, constante no portal da internet
www.portaltransparencia.gov.br/ceis;

3.6.9. Servidor de qualquer Órgão ou ENTIDADE vinculada ao Órgão promotor da licitação, bem assim
a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico;

3.6.10. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

3.6.11. Sociedades Cooperativas - OSCIP atuando nessa condição (Acordão 746/2014 – TCU Plenário).



4. CLÁUSULA QUARTA - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

4.1. Até 03 (três) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer pessoa, cidadão ou
Licitante poderá impugnar o Ato Convocatório do Pregão, por meio eletrônico no e-mail:
licitacoes.dpe@ac.def.br ou excepcionalmente na sede da DPE,  Rua Antônio da Rocha Viana, nº 3.057, Bairro
Santa Quitéria – Rio Branco/AC, CEP: 69.918-700, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas de
segunda a quinta-feira e no horário das 07:00 às 13:00 horas, nas sextas-feiras.

4.1.1. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital e/ou órgão
solicitante, decidir sobre a petição no  prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido de
impugnação.

4.1.2. Havendo divergências entre a especificação do item definida no edital e as constantes do sistema
eletrônico, prevalecerão aquelas, visto que nem sempre é possível identificar no Catálogo de Materiais/Serviços
do COMPRASNET códigos para itens com as especificações que se pretende adquirir. A especificação detalhada
será exigida, obrigatoriamente, na proposta definitiva, sob pena de desclassificação.

4.1.3. Acolhida à impugnação contra o Ato Convocatório, desde que altere a formulação da Proposta de
Preços, será definida e publicada  nova data para realização do certame.

4.1.4. Pregoeiro se pronunciará exclusivamente pelo Sistema Eletrônico (COMPRASNET), ficando
todos os Licitantes obrigados a acessá-los para obtenção das informações prestadas pelo(a) Pregoeiro(a).

4.1.5. A impugnação não possui efeito suspensivo, todavia, quando o pregoeiro conceder efeito
suspensivo à ela deverá motivar nos autos do processo de licitação.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CREDENCIAMENTO

5.1. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento junto ao provedor do sistema e
sua habilitação junto ao SICAF, antes da data marcada para início da sessão pública via internet.

5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://www.comprasgovernamentais.gov.br/;

5.3. O credenciamento da Licitante dependerá de cadastro atualizado no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF.

5.4. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e
exclusiva da Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

5.5. O uso da senha de acesso pela Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao Órgão
Contratante ou ao Órgão Promotor desta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para
imediato bloqueio de acesso.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE

6.1. Visando usufruir dos benefícios advindos da Lei Complementar n.º 123/06, as Microempresas e as
Empresas de Pequeno Porte deverão, por ocasião do envio da proposta de preços, declarar sua condição em
campo próprio do sistema eletrônico.

6.2. A participação de microempresas, empresas de pequeno porte e empresas individuais observará o
disposto na Lei Complementar nº 123/06, notadamente os artigos. 42 a 49.

6.3. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar
nº 123/06.

6.4. O empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3º da Lei Complementar nº
123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06, às ME/EPP.

6.5. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 independerá
de inscrição da ME/EPP ou equiparado no regime tributário simplificado. Os licitantes que se enquadrarem nas
situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do §
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4º do artigo citado deverão apresentar declaração em campo próprio do sistema de que cumprem os requisitos
legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar nº 123/06.

6.6. A não apresentação da declaração de ME/EPP e equiparado importará na renúncia ao tratamento
consagrado na Lei Complementar nº 123/06.

6.7. A licitante que se declarar como ME/EPP e não se enquadrar como tal, iniciada a sessão, sem
prejuízo de eventual apuração de responsabilidade, será desclassificada/inabilitada, assim que constatada tal
situação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. O licitante deverá inserir proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, exclusivamente
no sistema eletrônico (no portal www.comprasnet.gov.br), concomitante com os documentos de habilitação
exigidos no edital, até a data e horário marcado para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento dessa documentação.

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes nos sistemas.

7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termo do artigo 43, § 1º da
LC 123, de 2006.

7.5.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
no pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.6. O registro eletrônico da proposta comercial e dos documentos de habilitação poderão ser
efetuados a partir da data da liberação do edital no sistema COMPRASNET, até a data da abertura da sessão
pública.

7.7. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o VALOR UNITÁRIO do
item, já considerados e inclusos os tributos, fretes, tarifas e as despesas decorrentes da execução do objeto deste
Pregão.

7.8. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida no preâmbulo deste Edital.

7.9. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os
licitantes liberados dos compromissos assumidos. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa a
desclassificação da proposta.

7.10. Até a abertura da sessão pública, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das
propostas.

7.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para a avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

8.1.1. Valor total do lote;

8.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;



8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos
serviços.

8.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

8.5. Todas as especificações dos objetos constantes no Termo de Referência devem prevalecer sobre
as especificações do CATMAT/CATSERV (Compras.Gov).

8.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

9. CLÁUSULA NONA - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS
PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. Em seguida ocorrerá o início da etapa competitiva, via Internet, única e exclusivamente, no
site https://www.comprasgovernamentais.gov.br  conforme Edital.

9.3. Qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da
internet.

9.4. O julgamento das Propostas de Preços dar-se-á conforme critério de julgamento estabelecido
no preâmbulo, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no
Edital.

9.5. O empate entre duas ou mais Licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de preços
entre as Propostas e quando não houver lances para definir o desempate. No caso de persistir o empate, a proposta
vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

9.6. Será admitido apenas 01(um) Licitante vencedor para cada ITEM.

9.7. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento
da Proposta e dos documentos de habilitação, que não venham causar prejuízo para ao órgão solicitante da
Licitação, e nem firam os direitos das demais Licitantes.

9.8. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço estimado pelo
órgão contratante ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.9. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos  respectivos 
encargos,  ainda  que  o  ato  convocatório  da  licitação  não  tenha  estabelecido  limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

9.10. Podendo o(a) Pregoeiro(a)  realizar diligências  para  aferir  a exequibilidade e a legalidade das
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.11. O resultado desta licitação poderá ser consultado nos
sites https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 

9.12. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência:

9.12.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.12.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

9.12.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.
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9.13. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

9.14. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

9.15. Será disponibilizado campo próprio no sistema para a troca de mensagens entre o(a)
Pregoeiro(a) e as licitantes participantes (“chat”), quando convocadas pelo(a) pregoeiro(a).

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes poderão acompanhar, em tempo real, todas as
mensagens trocadas no “chat” do sistema.

9.17. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.18. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

9.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

9.20. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.21. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.22. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance ou percentual de desconto superior registrado que tenha sido apresentado pelas demais Licitantes,
vedada a identificação do detentor do lance.

9.23. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às Licitantes para a recepção dos lances.

9.24. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

9.24.1. O(a) Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos
atos realizados.

9.24.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação expressa aos
participantes, no mesmo endereço eletrônico utilizado para divulgação, ou
seja, https://www.comprasgovernamentais.gov.br ;

9.25. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”,
assim definido no inciso II art.  25 do Decreto n.º 4.767, de 06 de dezembro de 2019, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

9.25.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01
(um centavo).

9.26. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

9.27. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.27.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.28. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

9.28.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá
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o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

9.29. Poderá o(a) pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

9.30. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão
do Ministério da Economia;

a) Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

9.31. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

9.32. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.33. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.34. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.35. O Critério de julgamento adotado será o menor preço do item, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

9.36. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.37. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.38. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

9.39. no país;

a) por empresas brasileiras;

b) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

c) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

9.40. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

a) Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

b) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

c) O(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

d) É facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.41. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.



10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26
do Decreto n.º 10.024/2019.

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

10.5. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

a) O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)
Pregoeiro(a).

b) Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.7. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

10.8. O(A) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

a) Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

b) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

10.9. O licitante classificado em primeiro lugar obriga-se a apresentar proposta atualizada, no prazo de
2(duas) horas via chat, conforme o volume de documentação a ser recebida, em uma via sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, contendo os elementos e informações seguintes, sob pena de desclassificação e imposição das
penalidades previstas no edital:

a) Número do Pregão, razão social da empresa, número do CNPJ, endereço completo, número
de telefone inclusive celular, se houver, e-mail, bem como nome de banco, número da conta e a
respectiva agência onde o licitante deseja receber seus créditos, caso seja vencedor. O CNPJ
registrado na Proposta deverá ser o mesmo da Nota Fiscal emitida por ocasião do pagamento
do objeto contratado, caso o licitante seja vencedor;

b) Descrição do objeto da licitação de acordo com as especificações mínimas constantes do
Termo de Referência, Anexo I do Edital;



c) Proposta de Preços, especificando o preço do produto, expressos em moeda corrente
nacional, onde, havendo divergência entre o valor unitário e o valor total prevalecerá o que for
mais vantajoso para a Administração Pública.

I - Nos preços cotados deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos,
tais como: transportes, encargos, tributos de qualquer natureza, despesas diretas ou indiretas
relacionadas com o objeto da licitação;

II - Somente serão aceitos preços com até 2 (duas) casas decimais após vírgula, conforme
dispõe a Lei nº 9.069/1995;

d) Indicação do prazo de validade da Proposta, não podendo este ser inferior a 60 (sessenta)
dias da data de sua entrega;

e) Data e assinatura do representante legal do licitante, com sua qualificação e identificação do
nome abaixo da assinatura.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

11.1. O(A) Pregoeiro(a) no julgamento da Proposta poderá se necessário solicitar análise técnica da
mesma ao setor Demandante, como também realizar diligências ou requisitar informações, nos termos do §3º do
art. 43, da Lei nº 8.666/93, aplicado subsidiariamente neste PREGÃO.

11.2. No julgamento da Proposta, a classificação dar-se-á pelo critério de Menor Preço Por Lote, sendo
considerada classificada em primeiro lugar a Proposta que atender a todas as condições do Edital e ofertar o
Menor Preço, representado pelo menor lance, quando houver.

a)  A aceitabilidade dos preços será aferida a partir dos preços médios de mercado, apurados
mediante pesquisa realizada pela DPE, presente nos autos que originou este Pregão.

11.3. As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão verificadas quanto a
erros, os quais serão corrigidos pelo(a) Pregoeiro(a) da forma seguinte:

a) Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por
extenso;

b) Erro de transcrição das quantidades previstas no edital: o resultado será corrigido,
mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total;

c) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente será retificado,
mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto;

d) Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a soma.

11.4. Na hipótese de erro no preço cotado não será admitida retificação.

11.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização
da sessão pública de Pregão Eletrônico.

11.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º, art. 43, da Lei nº 8.666/93,
para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos
(art. 29, § 3º, da IN MP/SLTI nº 2/2008):

a) Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e comprovações
em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

b) Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em
dissídios coletivos de trabalho;

c) Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao
Ministério da Previdência Social;

d) Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

e) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

f) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a
iniciativa privada;



g) Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de
suprimentos, supermercados e fabricantes;

h) Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;

i) Estudos setoriais;

j) Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

k) Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o
proponente disponha para a prestação dos serviços;

l) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

12.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria -
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

12.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidadeadm/consultar_requerido.php).

12.2. Consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de eventual matriz
ou filial (cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 da Lei n°8.429/92, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário).

12.3. Constatada a existência de vedação à participação no certame, o(a) Pregoeiro(a) reputará o
licitante inabilitado.

12.4. Não ocorrendo inabilitação de que trata o item anterior, o(a) Pregoeiro(a) verificará por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP
nº 03, de 2018. documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

a) O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das
propostas;

b) É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada;

12.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

12.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento
digital.

12.7. Se o detentor da melhor Proposta desatender às exigências para habilitação previstas neste Edital
e for proclamado inabilitado, o(a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes e procederá à habilitação do
licitante seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até a
apuração de uma Proposta que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor.

12.8. Caso o licitante não regularize sua situação fiscal no prazo previsto do art. 43, § 1º, da Lei
123/2006 e alteração, o mesmo será declarado inabilitado e o(a) Pregoeiro(a) fará a análise da documentação de
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habilitação do licitante da proposta classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente

12.9. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em
nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observadas as condições
seguintes:

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou

b) Se o licitante for a filial, todos documentos deverão estar em nome da filial exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz;

c) O atestado de capacidade técnica poderá estar emitido em nome e com CNPJ da matriz e/ou
da filial do licitante.

12.10. Quando todos os licitantes forem inabilitados, o(a) pregoeiro(a) poderá suspender o pregão e
estabelecerá uma nova data, com prazo não inferior a oito dias úteis, para a apresentação de novos documentos
escoimados das causas ensejadoras de suas inabilitações, os quais serão analisados de acordo com a ordem de
classificação das propostas.

12.11. Decorrido o prazo de apresentação de nova documentação o(a) Pregoeiro(a) notificará todos os
licitantes da data e hora da Sessão Pública que dará continuidade ao Pregão.

12.12. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação (art. 47 do
Decreto nº 10.024/2019).

12.12.1. Habilitação Jurídica

12.12.1.1. Cédula de Identidade ou de outro documento de identificação equivalente;

12.12.1.2. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;

12.12.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se
tratando de  sociedade empresária;

12.12.1.4. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades
empresárias;

12.12.1.5. Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

12.12.1.6. Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.

12.12.1.7. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI, ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.12.1.8. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.12.1.9. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.12.1.10. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial
ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do
Departamento Nacional de Registro do Comércio DNRC;

12.12.1.11. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.12.1.12. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

12.12.1.13. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
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respectiva;

12.12.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista

12.12.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

12.12.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa ou Positiva com efeito de
negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, emitida pela Secretaria da Receita Federal – SRF e
Certidão quanto à Dívida Ativa da União emitida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN), e com
a Fazenda Estadual e a Municipal, do domicilio ou sede do licitante, na forma da lei;

12.12.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante
Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

12.12.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante
Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

12.12.2.5. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos Negativa da Dívida Ativa do Estado, emitida
pela Procuradoria Geral do Estado, comprovando sua regularidade com a Fazenda Estadual.

12.12.2.6. Prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) e perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei; e

12.12.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, relativos a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

12.12.3. Qualificação Econômico-Financeira,

12.12.3.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou Certidão Negativa de Ação
Cível em que não conste ação de falência/recuperação judicial/concordata/extrajudicial expedida pelo cartório
distribuidor da sede da pessoa jurídica.

12.12.3.2. Balanço patrimonial e a demonstração de resultado contábeis do último exercício social, já
exigível e apresentado na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação, devidamente assinados pelo proprietário e
profissional de contabilidade e/ou Sistema Público de Escrituração Digital – SPED.

13.3.3.2.1.        O último exercício social para o registro dos balanços nos órgãos competentes será aquele
estabelecido no art. 1.078 do Código Civil Brasileiro, qual seja, 30 de abril do ano seguinte. Tal prazo, não se
aplica as empresas tributadas com base no lucro real que utilizam o Sistema Público de Escrituração Digital –
SPED, que será até o último dia útil do mês de maio do ano seguinte.

13.3.3.2.2.          Serão considerados na forma da lei o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis assim
apresentados:

13.3.3.2.2.1.       publicados em Diário Oficial; ou

13.3.3.2.2.2.       publicados em jornal de grande circulação; ou

13.3.3.2.2.3.       por cópia registrada no órgão de registro público competente da sede ou domicilio da licitante;
sendo também admitida a autenticação pelo Sistema de Escrituração Digital – SPED, mediante apresentação do
comprovante de autenticação digital; ou

13.3.3.2.2.4.       por cópia extraída do Livro Diário – devidamente autenticado no órgão de registro público
competente da sede ou domicílio da licitante – inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento.

13.3.3.2.3.          Para Sociedades Anônimas, cópia autenticada da publicação do Balanço em Diário Oficial ou
jornal de grande circulação da sede do Licitante;

13.3.3.2.4.          Para Sociedades Limitadas, cópias autenticadas devendo ser assinadas por técnico em Ciências
Contábeis legalmente habilitado e pelo administrador da sociedade.

13.3.3.2.5.          Para as demais empresas, cópias legíveis e autenticadas do Livro Diário, onde foram transcritos
o  Balanço Patrimonial e a demonstração do resultado, devendo ser assinado por técnico em Ciências Contábeis
legalmente habilitado e pelo administrador da sociedade empresária.

13.3.3.2.6.          As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham Balanço de final



de exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio
líquido com data de até 90 (noventa) dias anterior à data de abertura da licitação.

13.3.3.2.6.1.       O licitante deverá comprovar através seu balanço, que possui Patrimônio Líquido igual ou
superior a 10% do valor de sua proposta, na forma da lei, de acordo com os §§ 2º e 3º do artigo 31 da Lei nº.
8.666/93. Se o certame for dividido em lotes a exigibilidade será igual ao somatório das propostas que a licitante
ofertar, que serão deduzidas de seu Patrimônio Líquido à medida de sua participação e até o limite deste, como
requisito necessário para garantir que a contratada cumprirá as obrigações originadas da adjudicação.

13.3.3.2.6.2.       No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício
financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015);

12.12.4. Qualificação Técnica

12.12.4.1. Como qualificação técnica, a (s) empresa (s) interessada (s) em participar (em) da licitação deverá
(ão) apresentar, juntamente com os documentos de habilitação, a seguinte documentação:

13.3.4.1.1.       Atestado de capacidade técnica , expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os serviços pertinentes e compatíveis com o objeto
desta licitação. Podendo ser exigido da proposta melhor classificada, em diligência, que apresente cópia
autenticada do contrato da prestação do serviço ou da nota fiscal, que deram origem ao Atestado.

12.13. Os documentos necessários à habilitação quando estiverem desatualizados no SICAF ou, ainda,
quando não estiverem nele contemplado, deverão ser anexados no sistema juntamente com a proposta de preços,
em original, ou cópia, ou publicação em Órgão da imprensa oficial, conforme prazos acima citados.

12.14. Se o prazo de validade das certidões não estiver expresso, será considerado o prazo de 90
(noventa) dias consecutivos, excluindo-se nesta contagem o dia da emissão/expedição (o primeiro dia na
contagem do prazo é o seguinte à sua emissão).

12.15. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos
documentos requeridos no presente  Edital e seus Anexos.

12.16. Havendo a necessidade de envio de documentos de   habilitação   complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

12.17. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não- digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

12.18. A Licitante que for declarada vencedora do lote do presente Edital, terá o prazo de 02 (duas)
horas, contadas a partir da convocação feita pelo(a) Pregoeiro(a) via sistema, para enviar a proposta final ajustada
ao último valor ofertado e documentos complementares (quando for o acaso), devendo serem anexados,
preferencialmente, em campo próprio do sistema Compras Governamentais, ou excepcionalmente, remetidos
para o endereço eletrônico  licitacoes.dpe@ac.def.br, PODENDO O PRAZO SER PRORROGADO POR IGUAL
PERÍODO PELO PREGOEIRO E REGISTRADO NO SISTEMA.

12.18.1. Visando o princípio da transparência, os documentos remetido para o e-mail
licitacoes.dpe@ac.def.br serão disponibilizados, pelo pregoeiro(a) no endereços eletrônico
https://defensoria.ac.def.br/lista_licitacoes.php junto ao edital da licitação, para consultas  pelos interessados,
além dos demais já inseridos no endereços eletrônico https://www.comprasgovernamentais.gov.br/,

12.19. A Licitante estrangeira deverá apresentar todos os documentos equivalentes aos exigidos as
Licitantes brasileiras, autenticados pelos respectivos consulados ou embaixadas e traduzidos por tradutor
juramentado no Brasil, no caso de ser considerada vencedora.

12.20. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação da Licitante
primeira classificada e a convocação dos demais licitantes, conforme ordem de classificação.

12.21. Autorização de Funcionamento da Entidade Junto à SUSEP, para operar com seguros;

12.22. Certidão de Regularidade junto à SUSEP, sem ocorrências de pendências;

12.23. Certidão de Administradores junto à SUSEP.

12.23.1. Outros Documentos
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12.23.1.1. Declaração, a ser firmada no próprio ambiente COMPRA.GOV, dando ciência de que cumpre(m)
plenamente os requisitos de habilitação, na forma do inciso VII, do artigo 4º, da Lei 10.520/2002;

12.23.1.2. Declaração, a ser firmada no próprio ambiente COMPRAS.GOV, de que se enquadra como
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Cooperativas e/ou equiparados não havendo nenhum dos
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;

12.23.1.3. Declaração, a ser firmada no próprio ambiente COMPRAS.GOV, de Inexistência de Fato
Superveniente Impeditivo da Habilitação, na forma do § 2º, do artigo 32, da Lei 8.666/93;

12.23.1.4. Declaração, a ser firmada no próprio ambiente COMPRAS.GOV, de que não emprega menores de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz a partir dos quatorze anos;

12.23.1.5. Declaração, a ser firmada no próprio ambiente COMPRAS.GOV, de Elaboração Independente de
Proposta;

12.23.1.6. Declaração de que não possui em seus quadros, empregados que sejam cônjuges, companheiros
ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de Membros e Servidores
ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento desta Instituição, bem como a prestação de serviço por
empregado de empresa fornecedora de mão-de-obra que se enquadre na situação citada acima, conforme disposto
no Ato nº 007/2010 da Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Acre (Anexo IV).

12.23.1.7. Termo de Responsabilidade e Confidencialidade, declarando ter ciência da obrigatoriedade, a
partir desta data, quanto ao cumprimento das regulamentações descritas na Política de Segurança da Informação
da Defensoria Pública do Estado do Acre - DPE/AC, conforme disposto no Anexo V deste Edital. Tal declaração
poderá ser encaminhada juntamente com a documentação de habilitação e em caso de não envio, deverá esta ser
solicitada pelo(a) Pregoeiro(a) via sistema COMPRAS.GOV.

12.23.1.8. É facultado à licitante deixar de apresentar a documentação de Habilitação Jurídica, de
Regularidade Fiscal e, ainda, a documentação de Qualificação Econômico-Financeira se optar pelo SICAF, desde
que o cadastro esteja válido e atualizado. Neste caso a consulta poderá ser feita pelo(a) Pregoeiro(a).

12.23.1.9. A documentação exigida deverá ter validade no mínimo até a data prevista para abertura do
Pregão Eletrônico. Se o prazo de validade das Certidões não estiver expresso, será considerado o prazo de 180
(cento e oitenta) dias consecutivos, excluindo-se nesta contagem o dia da emissão/expedição (o primeiro dia na
contagem do prazo de validade é o seguinte à sua emissão).

12.23.1.10. As certidões obtidas via internet estarão sujeitas à verificação de sua validade e autenticidade
pelo(a) Pregoeiro(a). A verificação pelo DPE/AC nos sites oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova.

12.23.1.11. Caso alguma certidão apresentada esteja com o prazo de validade vencido e haja possibilidade de
extrair nova certidão pela Internet na própria sessão, a mesma poderá ser imediatamente suprida.

12.23.1.12. O(A) Pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que
tiver dúvida e julgar necessário.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Para fins de aceitação das propostas classificadas, após a emissão de parecer técnico do órgão
contratante ou após realização de diligências pelo Pregoeiro(a), visando subsidiar sua decisão ou sanear possíveis
erros ou falhas que não alterem as substâncias das propostas;

13.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os
atos anulados e os que dele dependam.

13.1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal,
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Os licitantes serão comunicados sobre a reabertura da sessão, para acompanhar a continuidade da
mesma.



13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail e mensagem no sitio
eletrônico utilizado para divulgação https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ e
https://defensoria.ac.def.br/lista_licitacoes.php, com antecedência mínima de vinte e quatro horas, e a ocorrência
será registrada em ata.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS

14.1. Qualquer Licitante poderá, de forma imediata e motivada, explicitando sucintamente suas razões,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, imediatamente após a divulgação da
vencedora, em campo próprio do Sistema Eletrônico, no  prazo de 20 (vinte)  minutos , manifestar sua intenção
de recorrer.

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

14.3. Será concedido a Licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 (três) dias
corridos para apresentar as razões de recurso, ficando as demais Licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.

14.4. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.

14.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente do
Órgão Promotor adjudicará o  objeto à licitante classificada.

14.7. Adjudicado o objeto ao licitante classificado, a Autoridade Superior do Órgão Contratante
homologará o resultado da licitação para fins de contratação.

14.8. Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á novo prazo
recursal, prosseguindo-se normalmente, com as demais fases previstas no Edital.

14.9. Os autos do processo originais permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de
Compras, Licitações e Contratos da Defensoria Pública do Estado do Acre- AC, sito a Rua Antônio da Rocha
Viana, nº 3.057, Bairro Santa Quitéria – Rio Branco – Acre, CEP: 69.918-700, telefone (68) 3223-0745, horário
das 07:00 às  12:00 e das 14:00 às 17:00 de segunda a quinta-feira e no horário das 07:00 às 13:00 horas, nas
sextas-feiras.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

15.1. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior para homologação.

15.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor.

15.3. Após a adjudicação referida nos itens anteriores, o adjudicatário será convocado para assinar o
contrato ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

15.4. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato/retirar o instrumento
equivalente ou o não atendimento à convocação, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas,
ensejando a aplicação das penalidades previstas neste Edital.

15.5. Previamente à formalização da contratação, o setor de Compras, Licitações e Contratos realizará
consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção
das condições de habilitação.

15.6. Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a assinar o
contrato ou retirar o instrumento equivalente, o(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante subsequente na ordem
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de classificação, para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO
EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

16.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

16.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.1.3. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público.

16.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

16.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação,
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

16.4. O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, com início a partir de sua assinatura e
eficácia após a publicação do extrato no Diário da Defensoria Pública, podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente, conforme
descritos na Cláusula Quarta do Termo de Referência.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA
FISCALIZAÇÃO

17.1. Os serviços serão entregues imediatamente após o recebimento da nota de empenho.

17.2. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto do contrato será recebido da
seguinte forma:

17.2.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos
serviços com as especificações deste Termo de Referência;

17.2.2. Definitivamente, em até 05 (cinco) dias após o recebimento provisório, mediante atesto na nota
fiscal/fatura, após a verificação da qualidade e aceitação pelo fiscal.

17.3. O aceite/aprovação dos serviços pelo Contratante não exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do mesmo ou disparidades com as especificações
estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei
n.º 8.078/90.

17.4. O representante da DPE/AC anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
entrega e execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

18.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das obrigações resultantes da Lei Federal nº
10.520/2002, Decretos Estaduais nº 5.967/2010 e nº 4.767/2019, e subsidiariamente da observância da Lei Federal
nº 8.666/1993, as seguintes:

18.2. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, no prazo indicado pela Administração,
em estrita observância das especificações do objeto, acompanhado da respectiva nota fiscal, constando
detalhadamente as indicações do prazo de garantia;

18.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13,



18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

18.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos o produto/serviços com avarias ou defeitos;

18.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto contratado;

18.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da prestação
do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

18.7. Não transferir a terceiros, nem subcontratar o objeto;

18.8. Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua
habilitação na licitação e contratação;

18.9. Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser executados,
obrigatoriamente em concessionária autorizada ou empresa credenciada indicada pela Seguradora, desde que
tenha a aprovação e autorização do Contratante, observando que a reposição de peças será procedida utilizando
peças originais;

18.10. Estando o veículo dentro do prazo da garantia de fábrica, deverão as peças e os serviços serem
realizados na oficina do concessionário da marca do veículo, ou de oficinas por este expressamente autorizadas,
de modo a manter a garantia de fábrica.

18.11. Caso ocorra sinistro em municípios do interior do Estado, deverá a Seguradora providenciar o
reboque para o traslado do veículo até Rio Branco/AC, ou a outro município indicado pela DPE/AC, onde serão
prestados os serviços que se façam necessários.

18.12. No caso de reboque, realizá-lo assumindo a responsabilidade do veículo durante o embarque, o
transporte e o desembarque até a sede da Defensoria ou à oficina contratada - indicada pela DPE/AC.

18.13. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Contratante, quanto à execução
dos serviços contratados.

18.14. Manter representação tecnicamente qualificada, durante a vigência do seguro.

18.15. Manter em Rio Branco - Acre, filial ou representação tecnicamente qualificada, durante a vigência
do seguro.

18.16. Enviar representante, em casos de sinistro, para que seja providenciada a documentação legal
necessária à prestação dos serviços, incluindo assistência a terceiros.

18.17. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidades cometidas por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços contratados.

18.18. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam
ou venham a incidir na execução do contrato;

18.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

18.20. A CONTRATADA, deverá responder pelas demais causas legais que por ventura não foram
relacionadas neste termo.

18.21. A CONTRATADA deverá responder pelas demais causas legais que por ventura não foram
relacionadas neste termo mas que fazem parte das Condições Gerais do Seguro de Automóveis aprovadas pela
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

18.22. A não regularidade fiscal das empresas executoras do serviço impossibilita o pagamento em seu
CNPJ. Nesta situação a Seguradora contratada deverá emitir a Nota Fiscal, referente a franquia dos serviços
executados, no seu próprio CNPJ.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além das obrigações resultantes da Lei Federal nº
10.520/2002, Decretos Estaduais nº 5.967/2010 e nº 4.767/2019, e subsidiariamente da observância da Lei Federal
nº 8.666/1993, as seguintes:



19.1.1. Receber provisoriamente os serviços, disponibilizando local, data e horário;

19.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência e nota de empenho, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

19.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado, promovendo, através do fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização da
execução contratual, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as faltas detectadas
e comunicando à empresa as ocorrências de qualquer fato que, a seu critério, exijam medidas por parte daquela;

19.1.4. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, que
estejam em desacordo com o Termo de Referência e com o Contrato, bem como, zelar pela cronologia dos
termos aditivos e seus apostilamentos, a fim de não permitir a ruptura do contrato e nem a extrapolação do termo
final do limite de 60 (sessenta) meses permitidos pela legislação.

19.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

19.1.6. Notificar o fornecedor registrado sobre eventuais atrasos na prestação dos serviços e/ou
descumprimento de cláusulas previstas neste Termo de Referência, no Edital ou no contrato;

19.1.7. Recusar os serviços que, recebidos provisoriamente, apresentarem discrepâncias em relação às
especificações contidas neste Termo de Referência, no Edital ou no contrato após a entrega/instalação;

19.1.8. Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.

19.1.9. Comunicar à Contratada a ocorrência de quaisquer sinistros, durante a vigência do Contrato a ser
firmado;

19.1.10. Efetuar o pagamento do valor constante na nota fiscal/fatura/boleto bancário, no prazo máximo de
30 (trinta) dias corridos, contados da data final do período de adimplemento da parcela;

19.1.11. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes aos veículos, quando solicitados pela
licitante vencedor;

19.1.12. Dar imediato aviso às autoridades policiais em caso de roubo ou furto, parcial ou total, do veículo
segurado;

19.1.13. Aguardar a autorização da Seguradora para iniciar a reparação de quaisquer danos;

19.1.14. Entregar à Seguradora, no prazo máximo de 3 (três) dias da data de seu recebimento, qualquer
carta ou documento que receber e que se relacione com danos causados a terceiros pelo veículo segurado;

19.1.15. Zelar pela não - agravação dos prejuízos e dar guarda aos salvados (o que restou do veículo
sinistrado ou a peça substituída) e demais bens remanescentes;

19.1.16. Comunicar à Contratada a ocorrência de quaisquer sinistros, durante a vigência do Contrato a ser
firmado;

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PAGAMENTO

20.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,
contados a partir do recebimento definitivo dos serviços; mediante apresentação da Nota Fiscal acompanhada dos
documentos de regularidade fiscal e devidamente atestada pelo fiscal do contrato, que terá o prazo de até 05
(cinco) dias úteis para análise e aprovação da documentação apresentada pelo prestador de serviço;

20.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme
este Termo de Referência;

20.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da
Lei nº 8.666, de 1993.

20.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão
ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

20.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento.



20.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante;

20.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

20.8. Se, por qualquer motivo alheio à vontade do CONTRATANTE, for paralisada a prestação do
serviço, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento.

20.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:



 I =
(TX)

I =
(6/100)
365

I =
0,00016438
TX =
Percentual
da taxa
anual = 6%

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

21.1. A despesa decorrente deste Edital ocorrerá por conta do orçamento:

Cód. Órgão /
Unidade Executora

Programa de
Trabalho

Elemento de
Despesa

Fonte de
Recurso

305/001- Manutenção
das atividades
administrativas e
Financeiras.

03092228427530000 33.90.39.00.00 15000100

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

22.2. Advertência por escrito formal ao fornecedor, em decorrência de atos menos graves e que
ocasionem prejuízos para a Administração (CONTRATANTE), desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave e, se for o caso, conferindo prazo para a adoção de medidas corretivas cabíveis;

22.3. Multas na forma abaixo:

22.4. multa de 2,0% (dois por cento) por dia sobre o valor nota de empenho em caso de atraso na
execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

22.5. multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da nota de empenho, em caso de inexecução total da
obrigação assumida;

22.6. multa de 10% (dez por cento) aplicado sobre o percentual de 20% (vinte por cento) do valor da
proposta do licitante, por ilícitos administrativos no decorrer do certame.

22.7. Suspensão temporária de licitar e de contratar  com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo não superior a 2 (dois)
anos.

22.8. Impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e o
descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores pelo prazo de até cinco anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à
ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: I - não assinar o contrato ;
II - não entregar a documentação exigida no edital; III - apresentar documentação falsa; IV - causar o atraso na
execução do objeto; V - não mantiver a proposta; VI - falhar na execução do contrato; VII - fraudar a execução
do contrato; VIII - comportar-se de modo inidôneo; IX - declarar informações falsas; e X - cometer fraude fiscal.

22.9. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o
CONTRATANTE pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo não superior a 02 (dois) anos previsto
no inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

22.10. O CONTRATANTE não aplicará a multa de mora quando optar por realizar as reduções no



pagamento previsto neste instrumento, sendo vedada a dupla penalização da CONTRATADA pelo fato (atraso)
na execução dos serviços.

22.11. Pelo descumprimento das obrigações assumidas a Administração aplicará multas conforme a
gradação estabelecida nas tabelas seguintes:

22.12. TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1

2 % (dois por cento) sobre o valor da nota de
empenho em caso de atraso na execução dos
serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias;

2
30 % (trinta por cento) sobre o valor do
contrato ou da nota de empenho pela
inexecução contratual;

3
10% (dez por cento) aplicado sobre o
percentual de 20% (vinte por cento) do valor
da proposta;

22.13. TABELA 2

SITUAÇÕES DESCRIÇÃO GRAU

1

Não apresentação de situação fiscal e trabalhista regular no ato da assinatura do
contrato. 3 Não cumprimento dos requisitos de habilitação na modalidade pregão,
embora o licitante tenha declarado previamente no certame que os cumpria. Deixar de
entregar documentação exigida para o certame. Fazer declaração falsa. Interposição de
recursos manifestamente protelatórios. Desistência da proposta, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração. Tumultuar a sessão
pública da licitação. Cadastrar propostas comerciais eletrônicas com valores
exorbitantes em relação ao valor máximo. Não apresentação da nova proposta no prazo
estabelecido, na modalidade pregão, consoante valor ofertado nas fases de lances ou de
negociação.

3

2

Recusar-se a assinar o contrato dentro do prazo previsto no edital do certame.

Falhar na execução do contrato sem justificativa adequável durante a prestação dos
serviços.

Fraudar a execução do contrato.

Cometer fraude fiscal.

Não retirar a nota de empenho.

Apresentar comportamento inidôneo.

2

3

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, a prestação dos
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento.

Não manter a regularidade fiscal e trabalhista durante a execução do contrato ou da
nota de empenho.

Deixar de refazer o serviço quando recusado pelo ÓRGÃO.

1

22.14. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis e assegurará o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993,
e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784/1999.



22.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

22.16. O prazo para apresentação de recursos das penalidades aplicadas é de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data de recebimento da notificação.

22.17. O recurso será dirigido ao Diretor de Logística, que poderá rever sua decisão em 05 (cinco) dias,
ou, no mesmo prazo, encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade superior para análise, em igual prazo.

22.18. Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade, prevista no subitem 17.11., caberá
pedido de reconsideração, apresentado a DPE/AC, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação.

22.19. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o
CONTRATANTE pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo não superior a 02 (dois) anos previsto
no inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

22.20. Se houver aplicação de multa, esta será descontada de qualquer fatura ou crédito existente na
DPE/AC em nome da fornecedora e, caso seja a mesma de valor superior ao crédito existente, a diferença a ser
cobrada administrativa ou judicialmente.

22.21. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto ao CONTRATANTE,
decorrentes das infrações cometidas.

22.22. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega dos materiais, advieram de
caso fortuito ou motivo de força maior;

22.23. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade
superior àquela que aplicou a sanção”.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA
LICITAÇÃO

23.1. Fundado no art. 49 da Lei nº 8.666/93, a administração se reserva o direito de revogar esta
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado
em Parecer escrito e devidamente fundamentado.

23.2. Em qualquer fase do desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

23.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de Revogação ou Anulação da
presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao
licitante/contratado.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA ANTICORRUPÇÃO

24.1. A Defensoria Pública do Acre e as licitantes deverão observar o disposto na Lei 12.846/2013,
regulamentada pelo Decreto nº 11.129/2022.

a) Fica vedado as partes, futuras Contratante e Contratada, oferecer, dar ou se comprometer a
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto
por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam
prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto desta licitação, ou de outra forma que não relacionada a esta licitação,
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma e
observando sempre a legislação pertinente.

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

25.1. As partes envolvidas deverão observar as disposições da Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de
Proteção de Dados – LGPD, quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhes forem confiados, em especial
quanto à finalidade e boa-fé na utilização de informações pessoais para consecução dos fins a que se propõe o



presente edital com comprometimento na proteção dos direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e do
livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento destes dados em meios físicos e
digitais.

25.2. Para efeitos legais, a Defensoria Pública do Estado do Acre -DPE/AC, figura na qualidade de
Controlador dos dados quando fornecidos à Contratada para tratamento, sendo esta enquadrada como Operador
dos dados. Em relação aos dados próprios de suas atividades e tratamento, a Contratada será a Controladora
destes;

25.3. O eventual acesso, pela Contratada, às bases de dados que contenham ou possam conter dados
pessoais ou segredos de negócio implicará à Contratada, seus empregados e prepostos na obrigação de sigilo,
cujos teores declaram ser de seu inteiro conhecimento, em relação aos dados, informações ou documentos de
qualquer natureza, exibidos, manuseados ou que por qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento ou ter
acesso, em razão deste contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências da sua divulgação
indevida e/ou descuidada ou de sua incorreta utilização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos da
LGPD;

25.4. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço,
esta será realizada mediante prévia aprovação da DPE, com a responsabilização da Contratada na obtenção do
consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim
coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste edital, e em hipótese alguma
poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins, não afastadas as penalidades aplicáveis nos termos da
LGPD;

25.5. A Contratada deverá fornecer conhecimento formal aos seus empregados e prepostos das
obrigações, deveres, sanções e condições acordadas neste item, inclusive no tocante à Política de Privacidade da
DPE, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata este item;

25.6. A LGPD permite a conservação dos dados pessoais tratados e operados pela Contratada após a
finalização do tratamento para o qual foram coletados nos casos listados a seguir, no mais, estes deverão ser
eliminados:

25.6.1. Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo Controlador;

25.6.2. Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados
pessoais;

25.6.3. Uso exclusivo do Controlador, sendo vedado o seu acesso por terceiro, e desde que anonimizados
os dados;

25.7. A Contratada cooperará com a DPE no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos
direitos dos titulares previstos na LGPD e demais legislações e regulamentações do tema em vigor e também no
atendimento de requisições da ANPD e Órgão de controle administrativo em geral.

25.8. O Encarregado de dados indicado pela Contratada manterá contato formal com o Encarregado de
dados pelo contrato indicado pela DPE/AC, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer
incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as
providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

25.9. Para casos considerados omissos em relação ao tratamento dos dados pessoais que forem
confiados à Contratada, e não puderem ser resolvidos com amparo na LGPD, deverão ser submetidos ao setor
responsável na DPE para que decida previamente sobre a questão.

25.10. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido no Termo de
Referência e também de acordo com o que dispõe a seção III, Cap. VI da LGPD.

25.11. A licitante deverá apresentar nos Documentos de Habilitação o Termo de Responsabilidade e
Confidencialidade, conforme o Anexo V deste Edital.

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das Propostas, o DPE/AC se necessário
poderá modificar o Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da Proposta.

26.2. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) e à Autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório e a aferição do bem



ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a esclarecer
dúvidas ou a fundamentar decisões.

26.3. O(A) Pregoeiro(a) poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo
promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos, na Ata circunstanciada da
Sessão.

26.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.6. São partes indissociáveis deste Edital os Anexos relacionados no subitem 26.7 deste ato
convocatório, aplicando-se suas disposições, ainda que inexistente qualquer remissão neste instrumento
convocatório.

26.7. Os casos omissos serão dirimidos pelo(a) Pregoeiro(a) com observância da legislação em vigor,
obedecidos os preceitos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos Federais nº 3.555/2000, 10.024/2019 e o
Decreto Estadual nº 4.767/2019, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições da Lei n.º 8.666/1993.

26.8. Nos casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, afigurar-se-á possível, a
continuidade da contratação pela empresa que suceder as obrigações estabelecidas no contrato firmado, se
atendidos, cumulativamente:

a) O cumprimento dos requisitos de habilitação originalmente previstos na licitação e;

b) A manutenção das condições do contrato original.

26.9. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de
Rio Branco, Estado do Acre com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Rio Branco/AC, 13 de dezembro de 2023.
 

 
 

Dayanny Cristina Souza e Sousa
Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação

Documento assinado eletronicamente por DAYANNY CRISTINA SOUZA E SOUSA, Cargo
Comissionado, em 13/12/2023, às 18:04, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no
art. 11, § 3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 9349427 e o código CRC
F8FAC93C.
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ANEXO I
 

Termo de Referência Nº 165/2023/DPE

Processo nº 0305.015541.00075/2023-01

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro total para a frota de
veículos da Defensoria Pública do Estado do Acre, com cobertura contra danos materiais resultantes de  sinistros
(colisão, incêndio e roubo), bem ainda com cobertura a terceiros (danos materiais e danos pessoais), acidentes
pessoais por passageiros, com assistência 24 horas, conforme as características e observações descritas no Termo
de Referência.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. O seguro veicular é de suma importância a esta instituição, ora qual zela pela segurança de seus
colaboradores, que utilizam dos veículos para transporte à diversos locais para a realização das diversas
atividades, necessárias ao bom funcionamento de todos os serviços prestados. Sendo, portanto, útil e
indispensável à contratação de empresa especializada em serviços de seguro para os veículos que fazem parte da
frota da Defensoria Pública do Estado do Acre.

2.2. O seguro proporciona maior segurança no caso de envolvimento dos veículos em batidas ou
acidentes, possibilitando com maior facilidade a recuperação e o ressarcimento de possíveis danos que possam
ocorrer, visto que a seguradora se responsabilizará pelo feito, de fazer todo o trâmite para a devolução do bem
móvel nas condições em que se encontrava comumente. Assim, faz se necessário a aquisição de serviço de seguro
veicular para prevenção de possíveis avarias e sinistros que possam ocorrer. Dentro deste serviço inclui-se
cobertura de riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e
transporte do veículo até a oficina autorizada pelo contratante, e as indenizações ou prestações de serviços
correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, em todo o território nacional, salientando que o período de
vigência do contrato é de 12 meses.

2.3. Escolha da Modalidade:  Tendo em vista que os serviços a serem contratados enquadram-se
como comuns, sugere-se utilizar o PREGÃO ELETRÔNICO, pelo modo de disputa ABERTO/FECHADO e
critério de julgamento menor preço por grupo, como modalidade preferencial, conforme preceitua a Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos Federais nº 3.555/2000 e 10.024/2019 e o Decreto Estadual nº
4.767/2019, aplicando-se subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.666/1993.

2.4. Agrupamento de itens: Considerando-se que trata-se de serviços de mesma natureza,
amplamente prestados e comercializados no mercado local, justifica-se o agrupamento como forma de viabilizar o
processo competitivo, uma vez que volumes maiores despertarão o maior interesse dos fornecedores, como
também evitarão eventuais descompassos na prestação dos serviços. Além disso, cabe observar, ainda, que
segundo jurisprudência do TCU, "inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por
lotes, e não por itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem
relação entre si". (Acórdão TCU nº 861/2013 – Plenário). Aplica-se tal assertiva ao presente procedimento.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

LOTE ÚNICO

Nº Descrição/Veículo Placa
Oficial N° do Chassi Próprio/Terceirizado/

Cedido Quantidade

1 L-200 TRITON QLW1C60 93XXNKB8TGCF18279 PRÓPRIO 01
2 L-200 TRITON OVG9D36 93XJNKB8TDCD78331 PRÓPRIO 01
3 L-200 TRITON QWN1D69 93XLJKL1TMCL34613 PRÓPRIO 01
4 L-200 TRITON QWN 0F59 93XLJKL1TMCL34021 PRÓPRIO 01
5 L-200 TRITON QLY3H44 93XLJKL1TPCN54411 PRÓPRIO 01
6 L-200 TRITON QLY3H54 93XLJKL1TPCN54392 PRÓPRIO 01

7 CHEVROLET
S10 OVG3I94 9BG148FH0DC485100 PRÓPRIO 01



8
TOYOTA

COROLLA OXP 9074 9BRBD3HE6K0437480 PRÓPRIO 01

9 TOYOTA
HILUX SW4 SHA8G13 8AJBA3FS6P0334364 PRÓPRIO 01

10 VW GOL QLW1H20 9BWAA45UXGP064008 PRÓPRIO 01
11 VW GOL QLW1H30 9BWAA45U5GT053831 PRÓPRIO 01
12 VW GOL QLU 5295 9BWAG45U3LT031903 PRÓPRIO 01

13 CORSA
CLASSIC NAC 4G77 9BGSA1910AB171191 PRÓPRIO 01

14 CORSA
CLASSIC NAC 4777 9BGSA1910AB171126 PRÓPRIO 01

15 CORSA
CLASSIC NAC 4877 9BGSA1910AB171202 PRÓPRIO 01

16 CORSA
CLASSIC NAC 4887 9BGSA1910AB171242 PRÓPRIO 01

17 FIAT PALIO OVG 6450 8AP196272E4063581 PRÓPRIO 01

18 FIAT DUCATO
VAN QWM8G99 3C6DFVDK7KE536020 PRÓPRIO 01

19
RENAULT

MASTER JI
MBUS C

QWM9B46 93YF62002RJ624460 PRÓPRIO 01

LOTE ÚNICO

Nº Descrição/Veículo Placa
Oficial N° do Chassi Próprio/Terceirizado/

Cedido Quantidade

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Trata-se o objeto de serviço comum, nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de
2002, c/c art. 3º, II do Decreto nº 10.024/2019, de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em
regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma
eletrônica.

4.2. Sua natureza continuada deve-se a necessidade permanente e contínua da Administração a ser
satisfeita com a prestação do serviço, além da sua execução de forma contínua e de longa duração. Nesse cenário,
a ausência do serviço pretendido colocaria em risco o patrimônio público, comprometendo a continuidade dos
serviços

4.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja
execução indireta é vedada.

4.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação
direta.

5. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

5.1. A despesa decorrente deste Termo de Referência ocorrerá por conta do orçamento: Programa de
Trabalho: 03092228427530000 – Manutenção das atividades administrativas e Financeiras. - Elemento de
Despesa: 33.90.39.0000-  Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica, Fonte de Recursos: 15000100 (Recurso
Próprio).

6. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO

6.1. Fundamentação Legal: Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006, e nos Decretos n. 5.450, de 31 de maio de 2005, n. 8.538, de 06 de outubro de 2015, e,
subsidiariamente, na Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

6.2. A contratação deverá atender aos requisitos de qualificação técnica, jurídica, econômico-
financeira, fiscal e trabalhista previstos nos Art. 27 da Lei de licitações (8.666/93) e serão pormenorizados
oportunamente no Edital do certame, dentre outros o seguinte:



6.2.1. Que a empresa seja idônea e do ramo de atividade;

6.2.2. Que apresente, no mínimo, um atestado de capacidade técnico-operacional pertinente e
compatível em características e quantidades com o objeto da licitação, emitido em nome da licitante, com seu
respectivo CNPJ, firmado por pessoa Jurídica de Direito Público ou privado.

6.2.3. Não há critérios de sustentabilidade incidentes neste objeto.

6.2.4. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação
do serviço.

6.2.5. Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser executados,
obrigatoriamente em concessionária autorizada ou empresa credenciada indicada pela Seguradora, desde que
tenha a aprovação e autorização do Contratante, observando que a reposição de peças será procedida utilizando
peças originais;

6.2.6. Estando o veículo dentro do prazo da garantia de fábrica, deverão as peças e os serviços serem
realizados na oficina do concessionário da marca do veículo, ou de oficinas por este expressamente autorizadas,
de modo a manter a garantia de fábrica.

6.2.7. Caso ocorra sinistro em municípios do interior do Estado, deverá a Seguradora providenciar o
reboque para o traslado do veículo até Rio Branco/AC, ou a outro município indicado pela DPE/AC, onde serão
prestados os serviços que se façam necessários.

6.2.8. No caso de reboque, realizá-lo assumindo a responsabilidade do veículo durante o embarque, o
transporte e o desembarque até a sede da Defensoria ou à oficina contratada - indicada pela DPE/AC.

6.2.9. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Contratante, quanto à execução
dos serviços contratados.

6.2.10. Manter em Rio Branco - Acre, filial ou representação tecnicamente qualificada, durante a vigência
do seguro.

6.2.11. Enviar de imediato o corretor responsável, em casos de sinistro, para que seja providenciada a
documentação legal necessária á prestação dos serviços, incluindo assistência a terceiros.

6.2.12. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidades cometidas por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços contratados.

6.2.13. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como laudos, vistorias, salários,
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer
outras despesas que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços contratados.

6.2.14. Durante a vigência do contrato, podem ser inseridos ou retirados veículos da apólice, obedecendo
às normas de inclusão por endosso.

6.2.15. O serviço a ser licitado caracteriza necessidade permanente desta Administração, sendo
fundamental para realização das atividades instrumentais ou complementares das atividades finalísticas do Órgão.
A falta ou interrupção dos serviços pode impactar negativamente na qualidade, na capacidade laborativa e na
segurança patrimonial, com possibilidade de dano ao interesse público. Desse modo, o serviço pretendido possui
natureza continuada, de acordo com o art. 15 da IN nº 05/2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão.

7. VIGÊNCIA CONTRATUAL

7.1. O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, com início a partir de sua assinatura e
eficácia após a publicação do extrato no Diário da Defensoria Pública do Estado do Acre, podendo ser prorrogado
por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade
competente e observados os seguintes requisitos:

7.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

7.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

7.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

7.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a



Administração;

7.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

7.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

8. DO ENDOSSO

8.1. Os veículos da DPE que ficarão de fora desta contratação, poderão, ao longo da vigência desta
contratação, ser inseridos na mesma contratação, obedecendo às normas de inclusão por endosso, sem prejuízo do
disposto no subitem 9.7 deste Termo de Referência.

9. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. CONDIÇÕES GERAIS:

9.1.1. Valor de mercado referenciado:

9.1.1.1. Em caso de indenização integral, o valor pago deverá ser tomado como base em 100% (cem por
cento) do valor divulgado pela FIPE, Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, divulgado pelo site
www.fipe.org.br. E, em caso de extinção ou interrupção da publicação da mesma, a tabela substituta será a tabela
MOLICAR, divulgada pelo site www.molicar.com.br, com o mesmo percentual. Fica vedada a utilização de
qualquer outra tabela.

9.1.1.2. Em se tratando de sinistro envolvendo veículos zero quilômetro, o valor será determinado com
base no valor do veículo novo por um prazo não inferior a 90 dias a contar da data de seu recebimento pela
DPE/AC, independente da quilometragem rodada no período. Entende-se por valor de veículo novo, o valor do
veículo zero quilômetro constante da tabela de referência quando da liquidação do sinistro.

9.2. Da Apólice:

9.2.1. A emissão deverá resultar em uma única apólice, que ocorrerá por meio eletrônico, não gerando
custo para o contratante.

9.2.2. Deverá constar na apólice referida:

a) Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações;

b) Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos de
publicação;

c) Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso 100%;

d) Prêmios discriminados por cobertura.

e) Deverá ser estabelecido prazo para a liquidação dos sinistros, limitado a 30 (trinta) dias,
contados a partir da entrega de todos os documentos básicos.

f) Apólice de seguro deverá atender às disposições do Decreto-Lei nº 73/1966 e, em especial a
regulamentação das Circulares SUSEP nº 256/2004 (alterada pelas circulares SUSEP n° 270,
nº 278/2004 e nº 269/2004).

9.3. Limites de indenização por cobertura:

9.3.1. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF):

a) Valor para indenização de danos materiais: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);

b) Valor para indenização de danos pessoais: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

9.3.2. Acidente por Passageiro (APP):

a) Valor para indenização morte por pessoa: 20.000,00 (vinte mil reais);

b) Valor para indenização invalidez por pessoa: 20.000,00 (vinte mil reais).

9.3.3. Bônus, quando houver, observando o disposto no item 9.6 desta solicitação.

9.3.4. Franquia aplicável. Observando o disposto no item 9.8 desta solicitação. 9.3.4.

9.3.5. A apólice deverá ser disponibilizada para a contratada, através de meios eletrônicos e com
assinatura eletrônica válida, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da emissão da nota de empenho.

9.3.6. O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado não invalida a



aplicação, dentro do prazo e termos previstos nesta contratação, da cobertura deste serviço em ocorrências de
sinistros e/ou problemas correlatos, bem como a aplicação das penas previstas em lei pelo referido atraso.

9.3.7. Após a disponibilização da referida apólice, o contratante terá o prazo de 15 (quinze) dias para
verificação da sua conformidade e posterior confirmação de validade.

9.3.8. Para a inclusão por endosso ou para correção de dados, como placa de veículos, classe de bônus,
entre outros, a contratada disporá de 15 (quinze) dias a contar do recebimento do pedido expresso pelo Serviço de
Transportes.

9.3.9. A inclusão e/ou correções de que trata o item anterior poderá também, a qualquer tempo, ser
realizada pelo Serviço de Transportes da DPE/AC.

9.4. Da Avaria:

9.4.1. Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do seguro, não será
impeditivo para contratação sendo, porém, excluídas da cobertura do seguro em caso de sinistro de Perda Parcial.

9.4.2. Após procedimento de recuperação, pela DPE/AC durante a vigência do seguro, este deverá
submeter o veículo a uma nova vistoria para exclusão da 'Cláusula de Avaria'.

9.4.3. Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral.

9.4.4. Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, conforme item 9.11. desta solicitação será
desconsiderada quaisquer cláusulas de avaria posterior, assumindo assim a responsabilidade, a partir da
contratação, de acordo com objeto deste seguro.

9.5. Do Aviso de Sinistro:

9.5.1. O CONTRATADO deverá colocar à disposição do CONTRATANTE, 24 horas por dia durante
07 dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro.

9.5.2. A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com acessibilidade em todo
o território nacional.

9.5.3. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, o CONTRATADO terá, no
máximo, 05 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do
serviço a ser executado.

9.5.4. Havendo a necessidade de reboque, o CONTRATADO deverá atender em um prazo máximo de
03 (três) horas após o aviso de sinistro.

9.6. Dos Bônus:

9.6.1. O licitante vencedor, independente de ser ou não o atual contratado, deverá observar os bônus
existentes nas atuais apólices, conforme valores descritos na Tabela descrita no Item 1.1 e 3, desta solicitação,
elevando, em mais 1 (um), a bonificação para o período da vigência das apólices.

9.6.2. A empresa poderá diminuir a bonificação em menos 1 (um), de acordo com informações de
ocorrência de sinistros constantes na tabela descrita no Item 3.0 desta solicitação

9.7. Do Endosso:

9.7.1. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos, na apólice poderão
ser solicitadas pela DPE/AC e processadas pela seguradora, mediante endosso, aplicando-se as regras constantes
dos 9.16 e 9.17 desta solicitação.

9.7.2. Poderá ser solicitado, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, endereço,
local de permanência e unidade da federação para utilização do veículo, chassi e placas dos veículos emitidos
erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto desta contratação, que apresentarem durante o
período da vigência da apólice.

9.7.3. A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias a contar do pedido
expresso pelo Serviço de Transportes.

9.7.4. O pedido de endosso, em qualquer tempo, poderá também ser realizado pelo Serviço de
Transportes da DPE/AC.

9.8. Da Franquia:



9.8.1. A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir:

9.8.1.1. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas
exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio).

9.8.1.2. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas apólices, não
devendo exceder o limite máximo de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) devendo, para isso, serem
consideradas as informações e detalhes constantes no item 1.1 e 3, Grupo único, podendo ser ofertada, de acordo
com análise por veículos e seus devidos bônus, franquias de valores menores.

9.8.1.3. Os valores de franquias considerados especificamente para ocorrência de sinistros com
substituições unicamente de itens como para-brisas frontais, retrovisores, faróis e lanternas não deverá exceder o
limite máximo de R$ 100,00 (cem) reais, não sendo cumulativas com a franquia de que trata o item 9.8.1.2.

a) a) A franquia de que trata este item será aplicada de acordo com a quantidade de peças
sinistradas. Por exemplo, se houver a quebra simultânea de um farol e uma lanterna, será
cobrada uma franquia para o farol e outra para a lanterna.

9.8.1.4. Em havendo sinistro com a necessidade específica de substituição de vidros laterais e traseiros,
troca de lente de retrovisores e reparo em trincas de para-brisas, a contratada não cobrará franquia para esses
serviços.

9.8.1.5. Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pela DPE/AC,
prioritariamente, à concessionária/oficina que promover o conserto do veículo; caso a concessionária/oficina não
esteja com sua documentação relativa ao Fisco, à Seguridade Social e ao FGTS regular, o pagamento da franquia
deverá ser efetuado à seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse.

9.8.1.6. Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por
incêndio, queda de raio e/ou explosão.

9.9. Salvados:

9.9.1. Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira responsabilidade da
seguradora.

9.9.2. É de inteira responsabilidade da seguradora contratada, providenciar a transferência dos referidos
salvados e o devido encerramento de registro em nome da contratada junto aos órgãos pertinentes.

9.10. Dos Sinistros:

9.10.1. Dos Riscos Cobertos: “SEGURO TOTAL”. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da
circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina
autorizada pelo contratante, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das
coberturas de seguro, em todo o território nacional, conforme segue:

9.10.1.1. Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os
vidros.

9.10.1.2. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento.

9.10.1.3. Raios e suas consequências.

9.10.1.4. Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e
eventual por terceiros.

9.10.1.5. Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo.

9.10.1.6. Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado.

9.10.1.7. Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive
quando guardado em subsolo.

a) Em casos de que trata o item acima, a seguradora deverá providenciar a devida higienização
quando o sinistro não atingir o valor da franquia, sua utilização não implica em perda de bônus
para o segurado.

9.10.1.8. Granizo.

9.10.1.9. Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder
de terceiros, excluídas, neste caso, indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros.



9.10.1.10. Quebra de para brisas, total ou parcial, faróis e/ou lanternas, retrovisores, obedecendo ao disposto
no item 9.8.1.2 e 9.8.1.3.

9.10.1.11. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais).

9.10.1.12. Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica.

9.10.1.13. Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos:

a) Chaveiro;

b) Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica,
até a oficina autorizada pelo contratante;

c) transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; transporte das pessoas
seguradas por roubo ou furto do veículo.

9.11. Da Vistoria Prévia: 

9.11.1. A vistoria dos veículos constantes no item 3.0, Grupo Único, deverá ser marcada previamente por
intermédio do telefone informado posteriormente pelo setor demandante e realizada na respectiva comarca onde
se encontra o veículo.

a) Em acontecendo a marcação, de que trata o item anterior, o prazo para a referida marcação
deverá ser de, no mínimo, 72hs (setenta e duas horas) antes da vistoria a ser realizada e esta só
poderá acontecer até 48hs (quarenta e oito horas) antes do início do certame. Após esse prazo,
dar-se-á, por todos os concorrentes, o aceite das condições em que se encontram os referidos
veículos”.

9.11.2. O fato de a seguradora deixar de realizar a vistoria ora prevista não motiva descumprir as
obrigações pertinentes a esse objeto, inclusive quanto à cobertura de equipamentos e de acessórios.

9.12. Regulação de Sinistro:

9.12.1. Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a cobertura.

9.12.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da seguradora, a
DPE/AC poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a seguradora arcar com o ônus da execução
integralmente.

9.12.3. Não será fixado prazo para comunicação de sinistro, podendo ser realizado a critério da DPE/AC.

9.12.4. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será
automática sem cobrança de prêmio adicional.

9.12.5. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para execução do
serviço ficará totalmente a cargo da DPE/AC. Não cabendo, pela contratada, quaisquer impedimentos para
liberação da execução do serviço.

9.12.6. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30 (trinta)
dias do aviso de sinistro conforme.

9.12.7. Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a seguradora ficará sujeita a
multa diária correspondente a 2% do valor da indenização além das penalidades previstas em lei.

9.13. Da Indenização:

9.13.1. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro ocorrerão,
obrigatoriamente, por conta da seguradora.

9.13.2. Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, na tentativa de
evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade da seguradora.

9.13.3. Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite máximo da
garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais comprovadamente causados pela
DPE/AC e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa.

9.14. Da Indenização Integral:

9.14.1. Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo sinistro,



atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% do valor referenciado.

9.14.2. Em caso de indenização integral a seguradora não poderá deduzir, do valor referenciado, valores
concernentes a avarias previamente constatadas.

9.14.3. Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de propriedade
do veículo deverá ser previamente preenchido com os dados da proprietária do mesmo e da sociedade seguradora.

9.15. Do Questionário de Avaliação de Risco:

9.15.1. Os veículos são conduzidos por servidores ou motoristas contratados, de acordo com suas devidas
categorias.

9.15.2. Enquanto na DPE - Sede ou nas comarcas, os veículos permanecem recolhidos em
estacionamento fechado e privativo.

9.15.3. A previsão de quantidade da quilometragem a ser percorrida pelos veículos da frota da DPE,
objeto desta contratação, durante o período da vigência do seguro é de 20.000 km/ano por veículo.

9.15.4. Diante das informações fornecidas nos itens acima e, devido às características peculiares do
serviço, o questionário de avaliação de risco não será aplicado, não motivando o descumprimento das obrigações
pertinentes a esse objeto.

9.16. Da Inclusão e Substituição:

9.16.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período da vigência da
apólice, a empresa deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio total referente a
cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no certame que
objetivou esta contratação.

9.16.2. Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o prêmio
anteriormente contratado, a seguradora deverá realizar a devolução da diferença do prêmio, calculada
proporcionalmente ao período a decorrer.

9.16.3. A devolução deverá ser realizada mediante depósito bancário em conta corrente de titularidade
desta Defensoria, devendo a empresa enviar recibo, devidamente quitado, ao Setor de Transportes da DPE/AC.

9.16.4. Caberá ao Serviço de Transportes da DPE/AC, em qualquer dos itens, comparar o orçamento
apresentado previamente com, pelo menos, dois outros orçamentos, a fim de confirmar a inclusão. O mesmo
procedimento será adotado para efeito de substituição de veículos, ficando a empresa contratada obrigada a
aceitar a menor proposta apresentada, caso o seu orçamento não seja o de menor valor.

9.17. Da Exclusão:

9.17.1. Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão de veículo(s), a
empresa deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido à Administração Pública, mediante a
fórmula:

X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde:

X = Valor anual do prêmio por veículo;

12 = Número de meses; Y = Valor mensal do prêmio por veículo;

Z = Número de meses restantes para o término da apólice;

VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública.

9.17.2. O valor de Z, número de meses restantes para o término da apólice, será obtido considerando a
data a partir da comunicação realizada pelo Setor de Transporte da DPE/AC à operadora do referido seguro. Esta
comunicação poderá ser realizada através de correspondência eletrônica com confirmação de entrega e
recebimento ou via carta com aviso de recebimento.

9.17.3. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias.

9.17.4. A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante depósito bancário em
conta corrente de titularidade da Defensoria, devendo a empresa enviar recibo, devidamente quitado, ao Setor de
Transportes da DPE/AC.

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA



10.1. Deverá ser levado em conta, na efetivação das apólices de seguro as seguintes informações:

10.2. Todos os veículos objeto deste instrumento possuem estacionamento exclusivo, na localidade
onde estão vinculados, onde pernoitam todos os dias, salvo nos casos de atendimento a demandas externas.

10.3. O condutor é sempre um dos motoristas designado pelo Setor de Transportes da Defensoria,
legalmente habilitado.

10.4. Não há previsão de quantidade de quilometragem a ser percorrida pelos veículos no período de
vigência do seguro.

10.5. Todos os veículos são devidamente identificados, adesivados com o símbolo da Defensoria
Pública.

10.6. A empresa licitante poderá oferecer outras garantias e vantagens adicionais, desde que não
onerem o prêmio estabelecido na proposta apresentada.

10.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da sua emissão.

10.8. Conforme o art. 2º, § 3º do Decreto nº 6.306 de 14 de dezembro 2007, nas transações realizadas
por órgãos da Administração direta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, não se
submetem a incidência do IOF - Imposto Sobre Operações Financeiras.

10.9. A proposta deverá conter descrição do serviço observadas as mesmas especificações constantes do
Termo de Referência, de forma clara e específica, descrevendo detalhadamente as características do serviço
ofertado, bem como preços unitários e total detalhados em planilha.

10.10. O valor apresentado na proposta deverá incluir todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos,
taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao
cumprimento integral do objeto deste Termo de Referência, nada mais sendo válido pleitear a esse título.

10.11. O licitante deverá cotar o preço incluindo valores unitários por veículo que compõe a frota da
DPE/AC, conforme o Termo de Referência.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das obrigações resultantes da Lei Federal nº
10.520/2002, Decretos Estaduais nº 5.967/2010 e nº 4.767/2019, e subsidiariamente da observância da Lei Federal
nº 8.666/1993, as seguintes:

11.1.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, no prazo indicado pela Administração,
em estrita observância das especificações do objeto, acompanhado da respectiva nota fiscal, constando
detalhadamente as indicações do prazo de garantia;

11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13,
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos o produto/serviços com avarias ou defeitos;

11.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto contratado;

11.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da prestação
do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.1.6. Não transferir a terceiros, nem subcontratar o objeto;

11.1.7. Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua
habilitação na licitação e contratação;

11.1.8. Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser executados,
obrigatoriamente em concessionária autorizada ou empresa credenciada indicada pela Seguradora, desde que
tenha a aprovação e autorização do Contratante, observando que a reposição de peças será procedida utilizando
peças originais;

11.1.9. Estando o veículo dentro do prazo da garantia de fábrica, deverão as peças e os serviços serem
realizados na oficina do concessionário da marca do veículo, ou de oficinas por este expressamente autorizadas,
de modo a manter a garantia de fábrica.



11.1.10. Caso ocorra sinistro em municípios do interior do Estado, deverá a Seguradora providenciar o
reboque para o traslado do veículo até Rio Branco/AC, ou a outro município indicado pela DPE/AC, onde serão
prestados os serviços que se façam necessários.

11.1.11. No caso de reboque, realizá-lo assumindo a responsabilidade do veículo durante o embarque, o
transporte e o desembarque até a sede da Defensoria ou à oficina contratada - indicada pela DPE/AC.

11.1.12. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Contratante, quanto à execução
dos serviços contratados.

11.1.13. Manter representação tecnicamente qualificada, durante a vigência do seguro.

11.1.13.1. Manter em Rio Branco - Acre, filial ou representação tecnicamente qualificada, durante a vigência
do seguro.

11.1.14. Enviar representante, em casos de sinistro, para que seja providenciada a documentação legal
necessária à prestação dos serviços, incluindo assistência a terceiros.

11.1.15. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidades cometidas por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços contratados.

11.1.16. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam
ou venham a incidir na execução do contrato;

11.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.1.18. A CONTRATADA, deverá responder pelas demais causas legais que por ventura não foram
relacionadas neste termo.

11.1.19. A CONTRATADA deverá responder pelas demais causas legais que por ventura não foram
relacionadas neste termo mas que fazem parte das Condições Gerais do Seguro de Automóveis aprovadas pela
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

11.1.20. A não regularidade fiscal das empresas executoras do serviço impossibilita o pagamento em seu
CNPJ. Nesta situação a Seguradora contratada deverá emitir a Nota Fiscal, referente a franquia dos serviços
executados, no seu próprio CNPJ.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além das obrigações resultantes da Lei Federal nº
10.520/2002, Decretos Estaduais nº 5.967/2010 e nº 4.767/2019, e subsidiariamente da observância da Lei Federal
nº 8.666/1993, as seguintes:

12.1.1. Receber provisoriamente os serviços, disponibilizando local, data e horário;

12.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência e nota de empenho, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

12.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado, promovendo, através do fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização da
execução contratual, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as faltas detectadas
e comunicando à empresa as ocorrências de qualquer fato que, a seu critério, exijam medidas por parte daquela;

12.1.4. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, que
estejam em desacordo com o Termo de Referência e com o Contrato, bem como, zelar pela cronologia dos
termos aditivos e seus apostilamentos, a fim de não permitir a ruptura do contrato e nem a extrapolação do termo
final do limite de 60 (sessenta) meses permitidos pela legislação.

12.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

12.1.6. Notificar o fornecedor registrado sobre eventuais atrasos na prestação dos serviços e/ou
descumprimento de cláusulas previstas neste Termo de Referência, no Edital ou no contrato;

12.1.7. Recusar os serviços que, recebidos provisoriamente, apresentarem discrepâncias em relação às
especificações contidas neste Termo de Referência, no Edital ou no contrato após a entrega/instalação;



12.1.8. Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.

12.1.9. Comunicar à Contratada a ocorrência de quaisquer sinistros, durante a vigência do Contrato a ser
firmado;

12.1.10. Efetuar o pagamento do valor constante na nota fiscal/fatura/boleto bancário, no prazo máximo de
30 (trinta) dias corridos, contados da data final do período de adimplemento da parcela;

12.1.11. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes aos veículos, quando solicitados pela
licitante vencedor;

12.1.12. Dar imediato aviso às autoridades policiais em caso de roubo ou furto, parcial ou total, do veículo
segurado;

12.1.13. Aguardar a autorização da Seguradora para iniciar a reparação de quaisquer danos;

12.1.14. Entregar à Seguradora, no prazo máximo de 3 (três) dias da data de seu recebimento, qualquer
carta ou documento que receber e que se relacione com danos causados a terceiros pelo veículo segurado;

12.1.15. Zelar pela não - agravação dos prejuízos e dar guarda aos salvados (o que restou do veículo
sinistrado ou a peça substituída) e demais bens remanescentes;

12.1.16. Comunicar à Contratada a ocorrência de quaisquer sinistros, durante a vigência do Contrato a ser
firmado;

13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

13.1. Os serviços serão entregues imediatamente após o recebimento da nota de empenho.

13.2. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto do contrato será recebido da
seguinte forma:

13.2.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos
serviços com as especificações deste Termo de Referência;

13.2.2. Definitivamente, em até 05 (cinco) dias após o recebimento provisório, mediante atesto na nota
fiscal/fatura, após a verificação da qualidade e aceitação pelo fiscal.

13.3. O aceite/aprovação dos serviços pelo Contratante não exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do mesmo ou disparidades com as especificações
estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei
n.º 8.078/90.

13.4. O representante da DPE/AC anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
entrega e execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

14. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

14.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, do Decreto 9507/2018 e a disposição 2.6 do Anexo
V da IN 05/2017 – SEGES/MP, a gestão e a fiscalização da execução dos contratos compreendem o conjunto de
ações que objetivam:

I - aferir o cumprimento dos resultados estabelecidos pela contratada;

II - verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas; e

III - prestar apoio à instrução processual e ao encaminhamento da documentação
pertinente para a formalização dos procedimentos relativos à repactuação, reajuste, alteração,
reequilíbrio, prorrogação, pagamento, aplicação de sanções, extinção dos contratos, entre
outras, com vistas a assegurar o cumprimento das cláusulas do contrato e a solução de
problemas relacionados ao objeto.

14.2. Para tanto figuram como:

a) Gestor Titular: GLEISON GOMES DE SOUZA, matrícula nº 299650-1;

b) Gestor Substituto: ANDERSON LIMA DE OLIVEIRA, matrícula nº 59578485-0;

c) Fiscal Titular: HARON LORENÇO MARQUES, matrícula nº 947210-0;

d) Fiscal Substituto:  LEONARDO DA COSTA FERREIRA, matrícula nº 947210-0.



14.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.4. Ao fiscal compete o acompanhamento da execução contratual, e anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano para solução das falhas
identificadas, bem como determinando o que for necessário à sua regularização e encaminhando os apontamentos
ao gestor para as providências cabíveis.

14.5. Ao Gestor do contrato cabe a análise de reajuste; repactuação; reequilíbrio econômico-financeiro;
incidentes relativos a pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de vencimento e
da prorrogação, apontando o que for necessário.

14.6. O Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o
mesmo afaste-se das especificações do Edital, seus anexos e da proposta da Contratada.

14.7. As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do Contrato serão
encaminhadas ao gestor para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no § 2ºdo art. 67, da Lei nº.
8.666/93.

14.8. O fiscal do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar ao gestor para que esta promova a adequação
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais
previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.9. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas,
falhas e irregularidades constatadas.

14.10. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato
convocatório.

14.11. O fiscal do contrato, deverá providenciar a abertura de processos vinculados, inserindo termo de
abertura e cópia do contrato para os seguintes registros: 1 - Registro de ocorrências; 2 - Pagamentos. O processo
principal seguirá único e exclusivamente para questões relacionadas a gestão do contrato e suas renovações, e
ajustes e alterações.

15. DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,
contados a partir do recebimento definitivo dos serviços; mediante apresentação da Nota Fiscal acompanhada dos
documentos de regularidade fiscal e devidamente atestada pelo fiscal do contrato, que terá o prazo de até 05
(cinco) dias úteis para análise e aprovação da documentação apresentada pelo prestador de serviço;

15.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme
este Termo de Referência;

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da
Lei nº 8.666, de 1993.

15.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão
ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

15.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento.

15.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante;

15.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.



15.7. Se, por qualquer motivo alheio à vontade do CONTRATANTE, for paralisada a prestação do
serviço, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento.

15.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 I = (TX)
I = (6/100)

365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

16. REAJUSTE

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

16.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

16.1.1.1. Os valores contratados serão reajustados com base na variação do IPC-fipe, calculado e divulgado
pelo Instituto de Pesquisas Econômicas - USP, de acordo com a seguinte fórmula:

onde:

R: = Reajuste

Nº índice da data do reajuste

Io = Nº índice da data limite da apresentação da proposta ou da concessão do último reajuste

P = Preço a ser reajustado.

16.1.2. A aplicação da fórmula supracitada vincula-se à divulgação do índice oficial do mês de reajuste,
não devendo ser utilizado o cálculo pró-rata, mas sim o mês cheio.

16.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

16.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

16.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

16.5. Para o reajuste do valor do seguro do veículo, nos casos de renovação contratual, será levando em
conta, além do índice inflacionário, o valor do veículo no momento da renovação, conforme tabela FIPE, e a
classe do bônus de cada um.

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (PENALIDADES)



17.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

17.1.1. Advertência por escrito formal ao fornecedor, em decorrência de atos menos graves e que
ocasionem prejuízos para a Administração (CONTRATANTE), desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave e, se for o caso, conferindo prazo para a adoção de medidas corretivas cabíveis;

17.1.2. Multas na forma abaixo:

a) multa de 2,0% (dois por cento) por dia sobre o valor nota de empenho em caso de atraso na
execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da nota de empenho, em caso de inexecução
total da obrigação assumida;

c) multa de 10% (dez por cento) aplicado sobre o percentual de 20% (vinte por cento) do valor
da proposta do licitante, por ilícitos administrativos no decorrer do certame.

17.1.3. Suspensão temporária de licitar e de contratar  com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo não superior a 2 (dois)
anos.

17.1.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e o
descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores pelo prazo de até cinco anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à
ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: I - não assinar o contrato ;
II - não entregar a documentação exigida no edital; III - apresentar documentação falsa; IV - causar o atraso na
execução do objeto; V - não mantiver a proposta; VI - falhar na execução do contrato; VII - fraudar a execução
do contrato; VIII - comportar-se de modo inidôneo; IX - declarar informações falsas; e X - cometer fraude fiscal.

17.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o
CONTRATANTE pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo não superior a 02 (dois) anos previsto
no inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

17.2. O CONTRATANTE não aplicará a multa de mora quando optar por realizar as reduções no
pagamento previsto neste instrumento, sendo vedada a dupla penalização da CONTRATADA pelo fato (atraso)
na execução dos serviços.

17.3. Pelo descumprimento das obrigações assumidas a Administração aplicará multas conforme a
gradação estabelecida nas tabelas seguintes:

17.4. TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 2 % (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho em caso de atraso na execução dos serviços,
limitada a incidência a 15 (quinze) dias;

2 30 % (trinta por cento) sobre o valor do contrato ou da nota de empenho pela inexecução contratual;
3 10% (dez por cento) aplicado sobre o percentual de 20% (vinte por cento) do valor da proposta;

17.5. TABELA 2

 

 
SITUAÇÕES DESCRIÇÃO GRAU



1

Não apresentação de situação fiscal e trabalhista regular no ato da
assinatura do contrato. 3 Não cumprimento dos requisitos de
habilitação na modalidade pregão, embora o licitante tenha
declarado previamente no certame que os cumpria. Deixar de
entregar documentação exigida para o certame. Fazer declaração
falsa. Interposição de recursos manifestamente protelatórios.
Desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela Administração. Tumultuar a
sessão pública da licitação. Cadastrar propostas comerciais
eletrônicas com valores exorbitantes em relação ao valor
máximo. Não apresentação da nova proposta no prazo
estabelecido, na modalidade pregão, consoante valor ofertado nas
fases de lances ou de negociação.

3

2

Recusar-se a assinar o contrato dentro do prazo previsto no edital
do certame.
Falhar na execução do contrato sem justificativa adequável
durante a prestação dos serviços.
Fraudar a execução do contrato.
Cometer fraude fiscal.
Não retirar a nota de empenho.
Apresentar comportamento inidôneo.

2

3

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, a prestação dos serviços contratuais por dia e por
unidade de atendimento.
Não manter a regularidade fiscal e trabalhista durante a execução
do contrato ou da nota de empenho.
Deixar de refazer o serviço quando recusado pelo ÓRGÃO.

1

17.6. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis e assegurará o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993,
e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784/1999.

17.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

17.8. O prazo para apresentação de recursos das penalidades aplicadas é de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data de recebimento da notificação.

17.9. O recurso será dirigido ao Diretor de Logística, que poderá rever sua decisão em 05 (cinco) dias,
ou, no mesmo prazo, encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade superior para análise, em igual prazo.

17.10. Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade, prevista no subitem 17.11., caberá
pedido de reconsideração, apresentado a DPE/AC, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação.

17.10.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o
CONTRATANTE pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo não superior a 02 (dois) anos previsto
no inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

17.11. Se houver aplicação de multa, esta será descontada de qualquer fatura ou crédito existente na
DPE/AC em nome da fornecedora e, caso seja a mesma de valor superior ao crédito existente, a diferença a ser
cobrada administrativa ou judicialmente.

17.12. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto ao CONTRATANTE,
decorrentes das infrações cometidas.

17.13. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega dos materiais, advieram de



caso fortuito ou motivo de força maior;

17.14. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade
superior àquela que aplicou a sanção”.

18. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

18.1. As exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista e os critérios de
qualificação econômica e qualificação técnica a serem atendidos, são os previstos abaixo:

18.1.1. Habilitação jurídica: visa demonstrar a capacidade do participante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa
e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada.

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

g) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

18.1.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

18.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista

a) Serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:

b) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ);

c) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

g) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

18.1.2.1. Os documentos referidos no item 18.1.2.1. deste Termo de Referência poderão ser substituídos ou
supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do participante, inclusive por
meio eletrônico.

18.1.2.2. A comprovação de atendimento do disposto nos incisos 'c', 'd', e 'e' do subitem 18.1.2.1. deste
Termo de Referência deverá ser feita na forma da legislação específica.

18.1.3. Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do



licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art.
5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade
simples;

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

c) Balanço patrimonial e a demonstração de resultado contábeis do último exercício social, já
exigível e apresentado na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação,
devidamente assinados pelo proprietário e profissional de contabilidade e/ou Sistema Público
de Escrituração Digital – SPED.

c.1) O último exercício social para o registro dos balanços nos órgãos competentes será aquele
estabelecido no art. 1.078 do Código Civil Brasileiro, qual seja, 30 de abril do ano
seguinte. Tal prazo, não se aplica as  empresas tributadas com base no lucro real que
utilizam o Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, que será até o último dia útil do
mês de maio do ano seguinte.

c.2) Serão considerados na forma da lei o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis
assim apresentados:

c.2.1) Publicados em Diário Oficial; ou

c.2.2) Publicados em jornal de grande circulação; ou

c.2.3) Por cópia registrada no órgão de registro público competente da sede ou domicilio da
licitante; sendo também admitida a autenticação pelo Sistema de Escrituração Digital – SPED,
mediante apresentação do comprovante de autenticação digital; ou

c.2.4) Por cópia extraída do Livro Diário – devidamente autenticado no órgão de registro
público competente da sede ou domicílio da licitante – inclusive com os Termos de Abertura e
de Encerramento.

c.3)  Para Sociedades Anônimas, cópia autenticada da publicação do Balanço em Diário
Oficial ou jornal de grande circulação da sede do Licitante;

c.4)  Para Sociedades Limitadas, cópias autenticadas devendo ser assinadas por técnico em
Ciências Contábeis legalmente habilitado e pelo administrador da sociedade.

c.5)  Para as demais empresas, cópias legíveis e autenticadas do Livro Diário, onde foram
transcritos o Balanço Patrimonial e a demonstração do resultado, devendo ser assinado por
técnico em Ciências Contábeis legalmente habilitado e pelo administrador da sociedade
empresária.

d) O licitante deverá comprovar através seu balanço, que possui Patrimônio Líquido igual ou
superior a 10% do valor de sua proposta, na forma da lei, de acordo com os §§ 2º e 3º do artigo
31 da Lei nº. 8.666/93. Se o certame for dividido em lotes a exigibilidade será igual ao
somatório das propostas que a licitante ofertar, que serão deduzidas de seu Patrimônio Líquido
à medida de sua participação e até o limite deste, como requisito necessário para garantir que a
contratada cumprirá as obrigações originadas da adjudicação.

e) O Microempreendedor Individual - MEI, participante do certame deverá apresentar a
comprovação da receita bruta mediante apresentação do registro de vendas ou de prestação de
serviços na forma estabelecida pelo Comitê Gestor do Simples Nacional - CGSN, ficando
dispensado da emissão do documento fiscal previsto no inciso I do caput do art. 26 da LC 
123/2006.

f) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de
2015);

18.1.4. Para efeito de habilitação será exigido ainda do licitante a apresentação da Declaração:

18.1.4.1. Declaração de que cumpre o Art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, para fins de atestação de
que não possui em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos que exerçam trabalho noturno,

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5


perigoso ou insalubre, bem como não possui nenhum funcionário menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

18.1.5. Qualificação Técnica

18.1.5.1. Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que
comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta
licitação. Podendo ser exigido da proposta melhor classificada, em diligência, que apresente cópia autenticada do
contrato da prestação do serviço ou da nota fiscal, que deram origem ao Atestado.

18.1.5.2. Os documentos necessários à habilitação quando estiverem desatualizados no SICAF ou, ainda,
quando não estiverem nele contemplado, deverão ser anexados no sistema juntamente com a proposta de preços,
em original, ou cópia autenticada em Cartório competente, ou publicação em Órgão da imprensa oficial,
conforme prazos acima citados.

18.1.5.3. Se o prazo de validade das certidões não estiver expresso, será considerado o prazo de 90
(noventa) dias consecutivos, excluindo-se nesta contagem o dia da emissão/expedição (o primeiro dia na
contagem do prazo é o seguinte à sua emissão).

18.1.5.4. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

18.1.5.5. Havendo a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

18.1.5.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais  quando  houver  dúvida  em  relação  à  integridade  do
documento digital.

18.1.5.7. A Licitante que for declarada vencedora de algum item do presente Edital, terá o prazo de 02
(duas) horas, contadas a partir da convocação feita pelo(a) Pregoeiro(a) via sistema, para enviar a proposta final
ajustada ao último valor ofertado e documentos complementares (quando for o acaso), devendo serem anexados,
preferencialmente, em campo próprio do sistema Compras Governamentais, ou excepcionalmente, remetidos
para o endereço eletrônico licitacoes.dpe@ac.def.br, PODENDO O PRAZO SER PRORROGADO P OR IGUAL
PERÍODO PELO(A) PREGOEIRO(A) E REGISTRADO NO SISTEMA.

18.1.5.8. Visando o princípio da transparência, os documentos remetido pelo(a) pregoeiro(a) no endereços
eletrônico https://www.comprasgovernamentais.gov.br/,

18.1.5.9. A Licitante estrangeira deverá apresentar todos os documentos equivalentes aos exigidos as
Licitantes brasileiras, autenticados pelos respectivos consulados ou embaixadas e traduzidos por tradutor
juramentado no Brasil, no caso de ser considerada vencedora.

18.1.5.10. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação da Licitante
primeira classificada e a convocação dos demais licitantes, conforme ordem de classificação.

18.1.5.11. Além da documentação relativa a qualificação técnica exigida, a licitante (seguradora) vencedora
deverá apresentar Certidão emitida pela SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, que comprove
autorização para atuar na área de seguro objeto da licitação.

18.1.5.12. Certidão de Regularidade junto à SUSEP, sem ocorrências de pendências;

18.1.5.13. Certidão de Administradores junto à SUSEP.

19. DA GARANTIA CONTRATUAL

19.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução do contrato de seguro da frota porque o
risco é praticamente inexistente, tendo em vista o histórico positivo de cumprimentos contratuais das seguradoras
para com a Administração Pública em sí, aliado a este fato, uma exigência de garantia contratual ainda poderia
acabar encarecendo o valor da apólice.

20. DA FUNDAMENTAL LEGAL

20.1. A contratação prevista neste termo tem amparo legal na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990; e nos Decretos Estaduais nº
5.965, nº 5.967 e nº 5.972, de 30 de dezembro de 2010.

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/


21. RESCISÃO CONTRATUAL

21.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 ..

21.2. O presente Contrato poderá ser rescindido:

21.2.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

21.2.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

21.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

21.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será
precedido:

21.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

21.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

21.4.3. Indenizações e multas.

22. DAS VEDAÇÕES

22.1. É vedado à CONTRATADA:

22.1.1. Interromper a execução do contrato sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

22.1.2. Caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira.

22.1.3. Transferir a terceiros ou subcontratar o objeto.

23. DOS CASOS OMISSOS

23.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, as disposições contidas na Lei nº 8.078,de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor, Decretos Federais nº 3.555/2000, 10.024/2019 e o Decreto Estadual nº 4.767/2019, aplicando-se,
subsidiariamente, as disposições da Lei n.º 8.666/1993, supletivamente a teoria geral dos contratos, e
subordinando-se às condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

24. DO FORO

24.1. O FORO para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do Pregão Eletrônico e das
contratações dele decorrentes será o da Comarca de Rio Branco/AC.

 
 
 

Requisitado por:
 

Haron Lourenço Marques
Chefe do Setor de Transportes

 
 

Gleison Gomes de Souza
Diretor Geral

 
 

Autorizado por:
Simone Jaques de Azambuja Santiago

Defensora Pública-Geral do Estado
Ordenadora de Despesas
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ESTADO DO ACRE

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ACRE

Av.Antonio da Rocha Viana, nº 3057, Proximo ao Horto Florestal - Bairro Santa Quitéria, Rio Branco/AC,
CEP 69.918-700

Telefone: - www.defensoria.ac.def.br

ANEXO II

Minuta do Contrato

* MINUTA DE DOCUMENTO   

Unidade Gestora: Defensoria Pública do Estado do Acre  

CONTRATO N° XXX/202X.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/XXXXX
PROCESSO SEI Nº 0305.015541.00075/2023-01

CONTRATO DE [DIGITE AQUI O
OBJETO] QUE CELEBRAM
ENTRE SI A DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO ACRE
E A [DIGITE AQUI O NOME DA
EMPRESA].

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ACRE - DPE , Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrita no CNPJ/MF nº. 04.581.375/0001-43, com sede no endereço, Avenida Antônio da Rocha Viana nº 3057,
Santa Quitéria, Rio Branco - Acre, neste ato representada por sua Defensora Pública-Geral a Senhora SIMONE
JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO , brasileira, casada, portadora da carteira de identidade n° 20*****855
– SSP/RS, inscrita no CPF sob o n° 674.***.***-49, residente e domiciliada na neste município, doravante
denominada CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa _________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
XX.XXX.XXX/XXXX-XX e Inscrição Estadual nº XXXXXXXXXX, com sede na 
_______________________, e-mail: __________________________, telefones: (__) __________, doravante
d e n o m i n a d a CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor(a)
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº XX.***.XX-X
XX/XX e do CPF/MF nº º XXX.XXX.XXX-XX, pactuam o presente contrato em conformidade com o que
dispõe a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro total para a frota de
veículos da Defensoria Pública do Estado do Acre, com cobertura contra danos materiais resultantes de  sinistros
(colisão, incêndio e roubo), bem ainda com cobertura a terceiros (danos materiais e danos pessoais), acidentes
pessoais por passageiros, com assistência 24 horas, conforme as características e observações descritas no Termo
de Referência.

1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Detalhamento do objeto da contratação:

 



DADOS DA EMPRESA/FORMECEDOR

LOTE ÚNICO

Nº Descrição/Veículo Placa
Oficial N° do Chassi Próprio/Terceirizado/

Cedido Quantidade Preço
Unitário

1 L-200 TRITON QLW1C60 93XXNKB8TGCF18279 PRÓPRIO 01  
2 L-200 TRITON OVG9D36 93XJNKB8TDCD78331 PRÓPRIO 01  
3 L-200 TRITON QWN1D69 93XLJKL1TMCL34613 PRÓPRIO 01  
4 L-200 TRITON QWN 0F59 93XLJKL1TMCL34021 PRÓPRIO 01  
5 L-200 TRITON QLY3H44 93XLJKL1TPCN54411 PRÓPRIO 01  
6 L-200 TRITON QLY3H54 93XLJKL1TPCN54392 PRÓPRIO 01  

7 CHEVROLET
S10 OVG3I94 9BG148FH0DC485100 PRÓPRIO 01  

8 TOYOTA
COROLLA OXP 9074 9BRBD3HE6K0437480 PRÓPRIO 01  

9 TOYOTA
HILUX SW4 SHA8G13 8AJBA3FS6P0334364 PRÓPRIO 01  

10 VW GOL QLW1H20 9BWAA45UXGP064008 PRÓPRIO 01  
11 VW GOL QLW1H30 9BWAA45U5GT053831 PRÓPRIO 01  
12 VW GOL QLU 5295 9BWAG45U3LT031903 PRÓPRIO 01  

13 CORSA
CLASSIC NAC 4G77 9BGSA1910AB171191 PRÓPRIO 01  

14 CORSA
CLASSIC NAC 4777 9BGSA1910AB171126 PRÓPRIO 01  

15 CORSA
CLASSIC NAC 4877 9BGSA1910AB171202 PRÓPRIO 01  

16 CORSA
CLASSIC NAC 4887 9BGSA1910AB171242 PRÓPRIO 01  

17 FIAT PALIO OVG 6450 8AP196272E4063581 PRÓPRIO 01  

18 FIAT DUCATO
VAN QWM8G99 3C6DFVDK7KE536020 PRÓPRIO 01  

19
RENAULT

MASTER JI
MBUS C

QWM9B46 93YF62002RJ624460 PRÓPRIO 01  

3. CLÁUSULA  TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO

3.1. Valor da contratação é de R$           (                            ), conforme detalhamento a seguir:

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados, bem como dos valores gastos com o
fornecimento de peças, dentro do limite estabelecido.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, com início a partir de sua assinatura e
eficácia após a publicação do extrato no Diário da Defensoria Pública, podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e
observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

4.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os



serviços tenham sido prestados regularmente;

4.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

4.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

4.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

4.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

5. CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. A despesa decorrente deste Termo de Referência ocorrerá por conta do orçamento: Programa de
Trabalho: 03092228427530000 – Manutenção das atividades administrativas e Financeiras. - Elemento de
Despesa: 33.90.39.0000-  Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica, Fonte de Recursos: 15000100 (Recurso
Próprio).

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ENDOSSO

6.1. Os veículos da Defensoria Pública que ficarão de fora desta contratação, poderão, ao longo da
vigência desta contratação, ser inseridos na mesma contratação, obedecendo às normas de inclusão por endosso,
sem prejuízo do disposto no subitem 7.7. do Termo de Referência.

7. CLÁUSULA SÉTIMA  – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. CONDIÇÕES GERAIS:

7.1.1. Valor de mercado referenciado:

7.1.1.1. Em caso de indenização integral, o valor pago deverá ser tomado como base em 100% (cem por
cento) do valor divulgado pela FIPE, Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, divulgado pelo site
www.fipe.org.br. E, em caso de extinção ou interrupção da publicação da mesma, a tabela substituta será a tabela
MOLICAR, divulgada pelo site www.molicar.com.br, com o mesmo percentual. Fica vedada a utilização de
qualquer outra tabela.

7.1.1.2. Em se tratando de sinistro envolvendo veículos zero quilômetro, o valor será determinado com
base no valor do veículo novo por um prazo não inferior a 90 dias a contar da data de seu recebimento pela
DPE/AC, independente da quilometragem rodada no período. Entende-se por valor de veículo novo, o valor do
veículo zero quilômetro constante da tabela de referência quando da liquidação do sinistro.

7.2. Da Apólice:

7.2.1. A emissão deverá resultar em uma única apólice, que ocorrerá por meio eletrônico, não gerando
custo para o contratante.

7.2.2. Deverá constar na apólice referida:

a) Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações;

b) Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos de
publicação;

c) Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso 100%;

d) Prêmios discriminados por cobertura.

7.3. Limites de indenização por cobertura:

7.3.1. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF):

a) Valor para indenização de danos materiais: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);

b) Valor para indenização de danos pessoais: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

7.3.2. Acidente por Passageiro (APP):

a) Valor para indenização morte por pessoa: 20.000,00 (vinte mil reais);

b) Valor para indenização invalidez por pessoa: 20.000,00 (vinte mil reais).

7.3.3. Bônus, quando houver, observando o disposto no item 7.6 desta solicitação.



7.3.4. Franquia aplicável. Observando o disposto no item 7.8 desta solicitação.

7.3.5. A apólice deverá ser disponibilizada para a contratada, através de meios eletrônicos e com
assinatura eletrônica válida, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da emissão da nota de empenho.

7.3.6. O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado não invalida a
aplicação, dentro do prazo e termos previstos nesta contratação, da cobertura deste serviço em ocorrências de
sinistros e/ou problemas correlatos, bem como a aplicação das penas previstas em lei pelo referido atraso.

7.3.7. Após a disponibilização da referida apólice, o contratante terá o prazo de 15 (quinze) dias para
verificação da sua conformidade e posterior confirmação de validade.

7.3.8. Para a inclusão por endosso ou para correção de dados, como placa de veículos, classe de bônus,
entre outros, a contratada disporá de 15 (quinze) dias a contar do recebimento do pedido expresso pelo Serviço de
Transportes.

7.3.9. A inclusão e/ou correções de que trata o item anterior poderá também, a qualquer tempo, ser
realizada pelo Serviço de Transportes da DPE/AC.

7.4. Da Avaria:

7.4.1. Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do seguro, não será
impeditivo para contratação sendo, porém, excluídas da cobertura do seguro em caso de sinistro de Perda Parcial.

7.4.2. Após procedimento de recuperação, pela DPE/AC durante a vigência do seguro, este deverá
submeter o veículo a uma nova vistoria para exclusão da 'Cláusula de Avaria'.

7.4.3. Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral.

7.4.4. Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, conforme item 9.11. desta solicitação será
desconsiderada quaisquer cláusulas de avaria posterior, assumindo assim a responsabilidade, a partir da
contratação, de acordo com objeto deste seguro.

7.5. Do Aviso de Sinistro:

7.5.1. O CONTRATADO deverá colocar à disposição do CONTRATANTE, 24 horas por dia durante
07 dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro.

7.5.2. A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com acessibilidade em todo
o território nacional.

7.5.3. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, o CONTRATADO terá, no
máximo, 05 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do
serviço a ser executado.

7.5.4. Havendo a necessidade de reboque, o CONTRATADO deverá atender em um prazo máximo de
03 (três) horas após o aviso de sinistro.

7.6. Dos Bônus:

7.6.1. O licitante vencedor, independente de ser ou não o atual contratado, deverá observar os bônus
existentes nas atuais apólices, conforme valores descritos na Tabela descrita no Item 1.1 e 3, desta solicitação,
elevando, em mais 1 (um), a bonificação para o período da vigência das apólices.

7.6.2. A empresa poderá diminuir a bonificação em menos 1 (um), de acordo com informações de
ocorrência de sinistros constantes na tabela descrita no Item 3.1 desta solicitação

7.7. Do Endosso:

7.7.1. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos, na apólice poderão
ser solicitadas pela DPE/AC e processadas pela seguradora, mediante endosso, aplicando-se as regras constantes
dos 7.16 e 7.17 desta solicitação.

7.7.2. Poderá ser solicitado, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, endereço,
local de permanência e unidade da federação para utilização do veículo, chassi e placas dos veículos emitidos
erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto desta contratação, que apresentarem durante o
período da vigência da apólice.

7.7.3. A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias a contar do pedido
expresso pelo Serviço de Transportes.



7.7.4. O pedido de endosso, em qualquer tempo, poderá também ser realizado pelo Serviço de
Transportes da DPE/AC.

7.8. Da Franquia:

7.8.1. A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir:

7.8.1.1. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas
exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio).

7.8.1.2. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas apólices, não
devendo exceder o limite máximo de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) devendo, para isso, serem
consideradas as informações e detalhes constantes no item 1.1 e 3, Grupo único, podendo ser ofertada, de acordo
com análise por veículos e seus devidos bônus, franquias de valores menores.

7.8.1.3. Os valores de franquias considerados especificamente para ocorrência de sinistros com
substituições unicamente de itens como para-brisas frontais, retrovisores, faróis e lanternas não deverá exceder o
limite máximo de R$ 100,00 (cem) reais, não sendo cumulativas com a franquia de que trata o item 9.8.1.2.

a) A franquia de que trata este item será aplicada de acordo com a quantidade de peças
sinistradas. Por exemplo, se houver a quebra simultânea de um farol e uma lanterna, será
cobrada uma franquia para o farol e outra para a lanterna.

7.8.1.4. Em havendo sinistro com a necessidade específica de substituição de vidros laterais e traseiros,
troca de lente de retrovisores e reparo em trincas de para-brisas, a contratada não cobrará franquia para esses
serviços.

7.8.1.5. Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pela DPE/AC,
prioritariamente, à concessionária/oficina que promover o conserto do veículo; caso a concessionária/oficina não
esteja com sua documentação relativa ao Fisco, à Seguridade Social e ao FGTS regular, o pagamento da franquia
deverá ser efetuado à seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse.

7.8.1.6. Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por
incêndio, queda de raio e/ou explosão.

7.9. Salvados:

7.9.1. Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira responsabilidade da
seguradora.

7.9.2. É de inteira responsabilidade da seguradora contratada, providenciar a transferência dos referidos
salvados e o devido encerramento de registro em nome da contratada junto aos órgãos pertinentes.

7.10. Dos Sinistros:

7.10.1. Dos Riscos Cobertos: “SEGURO TOTAL”. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da
circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina
autorizada pelo contratante, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das
coberturas de seguro, em todo o território nacional, conforme segue:

7.10.1.1. Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os
vidros.

7.10.1.2. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento.

7.10.1.3. Raios e suas consequências.

7.10.1.4. Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e
eventual por terceiros.

7.10.1.5. Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo.

7.10.1.6. Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado.

7.10.1.7. Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive
quando guardado em subsolo.

a) Em casos de que trata o item acima, a seguradora deverá providenciar a devida higienização
quando o sinistro não atingir o valor da franquia, sua utilização não implica em perda de bônus
para o segurado.



7.10.1.8. Granizo.

7.10.1.9. Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder
de terceiros, excluídas, neste caso, indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros.

7.10.1.10. Quebra de para brisas, total ou parcial, faróis e/ou lanternas, retrovisores, obedecendo ao disposto
no item 7.8.1.2 e 7.8.1.3.

7.10.1.11. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais).

7.10.1.12. Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica.

7.10.1.13. Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos:

a) Chaveiro;

b) Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica,
até a oficina autorizada pelo contratante;

c) transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; transporte das pessoas
seguradas por roubo ou furto do veículo.

7.11. Da Vistoria Prévia: 

7.11.1. A vistoria dos veículos constantes no item 2.1, Grupo Único, deverá ser marcada previamente por
intermédio do telefone informado posteriormente pelo setor demandante e realizada na respectiva comarca onde
se encontra o veículo.

a) Em acontecendo a marcação, de que trata o item anterior, o prazo para a referida marcação
deverá ser de, no mínimo, 72hs (setenta e duas horas) antes da vistoria a ser realizada e esta só
poderá acontecer até 48hs (quarenta e oito horas) antes do início do certame. Após esse prazo,
dar-se-á, por todos os concorrentes, o aceite das condições em que se encontram os referidos
veículos”.

7.11.2. O fato de a seguradora deixar de realizar a vistoria ora prevista não motiva descumprir as
obrigações pertinentes a esse objeto, inclusive quanto à cobertura de equipamentos e de acessórios.

7.12. Regulação de Sinistro:

7.12.1. Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a cobertura.

7.12.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da seguradora, a
DPE/AC poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a seguradora arcar com o ônus da execução
integralmente.

7.12.3. Não será fixado prazo para comunicação de sinistro, podendo ser realizado a critério da DPE/AC.

7.12.4. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será
automática sem cobrança de prêmio adicional.

7.12.5. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para execução do
serviço ficará totalmente a cargo da DPE/AC. Não cabendo, pela contratada, quaisquer impedimentos para
liberação da execução do serviço.

7.12.6. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30 (trinta)
dias do aviso de sinistro conforme.

7.12.7. Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a seguradora ficará sujeita a
multa diária correspondente a 2% do valor da indenização além das penalidades previstas em lei.

7.13. Da Indenização:

7.13.1. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro ocorrerão,
obrigatoriamente, por conta da seguradora.

7.13.2. Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, na tentativa de
evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade da seguradora.

7.13.3. Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite máximo da
garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais comprovadamente causados pela



DPE/AC e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa.

7.14. Da Indenização Integral:

7.14.1. Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo sinistro,
atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% do valor referenciado.

7.14.2. Em caso de indenização integral a seguradora não poderá deduzir, do valor referenciado, valores
concernentes a avarias previamente constatadas.

7.14.3. Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de propriedade
do veículo deverá ser previamente preenchido com os dados da proprietária do mesmo e da sociedade seguradora.

7.15. Do Questionário de Avaliação de Risco:

7.15.1. Os veículos são conduzidos por servidores ou motoristas contratados, de acordo com suas devidas
categorias.

7.15.2. Enquanto na DPE - Sede ou nas comarcas, os veículos permanecem recolhidos em
estacionamento fechado e privativo.

7.15.3. A previsão de quantidade da quilometragem a ser percorrida pelos veículos da frota da DPE,
objeto desta contratação, durante o período da vigência do seguro é de 20.000 km/ano por veículo.

7.15.4. Diante das informações fornecidas nos itens acima e, devido às características peculiares do
serviço, o questionário de avaliação de risco não será aplicado, não motivando o descumprimento das obrigações
pertinentes a esse objeto.

7.16. Da Inclusão e Substituição:

7.16.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período da vigência da
apólice, a empresa deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio total referente a
cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no certame que
objetivou esta contratação.

7.16.2. Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o prêmio
anteriormente contratado, a seguradora deverá realizar a devolução da diferença do prêmio, calculada
proporcionalmente ao período a decorrer.

7.16.3. A devolução deverá ser realizada mediante depósito bancário em conta corrente de titularidade
desta Defensoria, devendo a empresa enviar recibo, devidamente quitado, ao Setor de Transportes da DPE/AC.

7.16.4. Caberá ao Serviço de Transportes da DPE/AC, em qualquer dos itens, comparar o orçamento
apresentado previamente com, pelo menos, dois outros orçamentos, a fim de confirmar a inclusão. O mesmo
procedimento será adotado para efeito de substituição de veículos, ficando a empresa contratada obrigada a
aceitar a menor proposta apresentada, caso o seu orçamento não seja o de menor valor.

7.17. Da Exclusão:

7.17.1. Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão de veículo(s), a
empresa deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido à Administração Pública, mediante a
fórmula:

X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde:

X = Valor anual do prêmio por veículo;

12 = Número de meses; Y = Valor mensal do prêmio por veículo;

Z = Número de meses restantes para o término da apólice;

VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública.

7.17.2. O valor de Z, número de meses restantes para o término da apólice, será obtido considerando a
data a partir da comunicação realizada pelo Setor de Transporte da DPE/AC à operadora do referido seguro. Esta
comunicação poderá ser realizada através de correspondência eletrônica com confirmação de entrega e
recebimento ou via carta com aviso de recebimento.

7.17.3. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias.

7.17.4. A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante depósito bancário em



conta corrente de titularidade da Defensoria, devendo a empresa enviar recibo, devidamente quitado, ao Setor de
Transportes da DPE/AC.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,
contados a partir do recebimento definitivo dos serviços; mediante apresentação da Nota Fiscal acompanhada dos
documentos de regularidade fiscal e devidamente atestada pelo fiscal do contrato, que terá o prazo de até 05
(cinco) dias úteis para análise e aprovação da documentação apresentada pelo prestador de serviço;

8.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme
este Termo de Referência;

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da
Lei nº 8.666, de 1993.

8.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão
ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

8.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento.

8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante;

8.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

8.8. Se, por qualquer motivo alheio à vontade do CONTRATANTE, for paralisada a prestação do
serviço, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento.

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 I = (TX)
I = (6/100)

365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

9. CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE

9.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.1.1. Os valores contratados serão reajustados com base na variação do IPC-fipe, calculado e divulgado
pelo Instituto de Pesquisas Econômicas - USP, de acordo com a seguinte fórmula:



onde:

R: = Reajuste

Nº índice da data do reajuste

Io = Nº índice da data limite da apresentação da proposta ou da concessão do último reajuste

P = Preço a ser reajustado.

9.1.2. A aplicação da fórmula supracitada vincula-se à divulgação do índice oficial do mês de reajuste,
não devendo ser utilizado o cálculo pró-rata, mas sim o mês cheio.

9.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

10.1. Nos termos do Art. 56, § 2º da Lei 8666/93, será exigida prestação de garantia de 5% na
contratação dos serviços, podendo o contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b) Seguro-garantia; ou

c) Fiança bancária

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1. Os serviços serão entregues imediatamente após o recebimento da nota de empenho.

11.2. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto do contrato será recebido da
seguinte forma:

11.2.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos
serviços com as especificações deste Termo de Referência;

11.2.2. Definitivamente, em até 05 (cinco) dias após o recebimento provisório, mediante atesto na nota
fiscal/fatura, após a verificação da qualidade e aceitação pelo fiscal.

11.3. O aceite/aprovação dos serviços pelo Contratante não exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do mesmo ou disparidades com as especificações
estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei
n.º 8.078/90.

11.4. O representante da DPE/AC anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
entrega e execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, do Decreto 9507/2018 e a disposição 2.6 do Anexo
V da IN 05/2017 – SEGES/MP, a gestão e a fiscalização da execução dos contratos compreendem o conjunto de
ações que objetivam:

I - aferir o cumprimento dos resultados estabelecidos pela contratada;

II - verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas; e

III - prestar apoio à instrução processual e ao encaminhamento da documentação
pertinente para a formalização dos procedimentos relativos à repactuação, reajuste, alteração,
reequilíbrio, prorrogação, pagamento, aplicação de sanções, extinção dos contratos, entre
outras, com vistas a assegurar o cumprimento das cláusulas do contrato e a solução de



problemas relacionados ao objeto.

12.2. Para tanto figuram como:

I - Gestor Titular: GLEISON GOMES DE SOUZA, matrícula nº 299650-1;

II - Gestor Substituto: ANDERSON LIMA DE OLIVEIRA, matrícula nº 59578485-0;

III - Fiscal Titular: HARON LORENÇO MARQUES, matrícula nº 947210-0;

IV - Fiscal Substituto:  LEONARDO DA COSTA FERREIRA, matrícula nº 947210-0.

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. Ao fiscal compete o acompanhamento da execução contratual, e anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano para solução das falhas
identificadas, bem como determinando o que for necessário à sua regularização e encaminhando os apontamentos
ao gestor para as providências cabíveis.

12.5. Ao Gestor do contrato cabe a análise de reajuste; repactuação; reequilíbrio econômico-financeiro;
incidentes relativos a pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de vencimento e
da prorrogação, apontando o que for necessário.

12.6. O Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o
mesmo afaste-se das especificações do Edital, seus anexos e da proposta da Contratada.

12.7. As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do Contrato serão
encaminhadas ao gestor para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no § 2ºdo art. 67, da Lei nº.
8.666/93.

12.8. O fiscal do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar ao gestor para que esta promova a adequação
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais
previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.9. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas,
falhas e irregularidades constatadas.

12.10. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato
convocatório.

12.11. O fiscal do contrato, deverá providenciar a abertura de processos vinculados, inserindo termo de
abertura e cópia do contrato para os seguintes registros: 1 - Registro de ocorrências; 2 - Pagamentos. O processo
principal seguirá único e exclusivamente para questões relacionadas a gestão do contrato e suas renovações, e
ajustes e alterações.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1. A Contratante obriga-se a:

13.1.1. Receber provisoriamente os serviços, disponibilizando local, data e horário;

13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência e nota de empenho, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

13.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado, promovendo, através do fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização da
execução contratual, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as faltas detectadas
e comunicando à empresa as ocorrências de qualquer fato que, a seu critério, exijam medidas por parte daquela;

13.1.4. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, que
estejam em desacordo com o Termo de Referência e com o Contrato, bem como, zelar pela cronologia dos
termos aditivos e seus apostilamentos, a fim de não permitir a ruptura do contrato e nem a extrapolação do termo



final do limite de 60 (sessenta) meses permitidos pela legislação.

13.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

13.1.6. Notificar o fornecedor registrado sobre eventuais atrasos na prestação dos serviços e/ou
descumprimento de cláusulas previstas neste Termo de Referência, no Edital ou no contrato;

13.1.7. Recusar os serviços que, recebidos provisoriamente, apresentarem discrepâncias em relação às
especificações contidas neste Termo de Referência, no Edital ou no contrato após a entrega/instalação;

13.1.8. Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.

13.1.9. Comunicar à Contratada a ocorrência de quaisquer sinistros, durante a vigência do Contrato a ser
firmado;

13.1.10. Efetuar o pagamento do valor constante na nota fiscal/fatura/boleto bancário, no prazo máximo de
30 (trinta) dias corridos, contados da data final do período de adimplemento da parcela;

13.1.11. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes aos veículos, quando solicitados pela
licitante vencedor;

13.1.12. Dar imediato aviso às autoridades policiais em caso de roubo ou furto, parcial ou total, do veículo
segurado;

13.1.13. Aguardar a autorização da Seguradora para iniciar a reparação de quaisquer danos;

13.1.14. Entregar à Seguradora, no prazo máximo de 3 (três) dias da data de seu recebimento, qualquer
carta ou documento que receber e que se relacione com danos causados a terceiros pelo veículo segurado;

13.1.15. Zelar pela não - agravação dos prejuízos e dar guarda aos salvados (o que restou do veículo
sinistrado ou a peça substituída) e demais bens remanescentes;

13.1.16. Comunicar à Contratada a ocorrência de quaisquer sinistros, durante a vigência do Contrato a ser
firmado;

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1. A Contratada obriga-se a:

14.1.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, no prazo indicado pela Administração,
em estrita observância das especificações do objeto, acompanhado da respectiva nota fiscal, constando
detalhadamente as indicações do prazo de garantia;

14.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13,
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

14.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos o produto/serviços com avarias ou defeitos;

14.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto contratado;

14.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da prestação
do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

14.1.6. Não transferir a terceiros, nem subcontratar o objeto;

14.1.7. Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua
habilitação na licitação e contratação;

14.1.8. Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser executados,
obrigatoriamente em concessionária autorizada ou empresa credenciada indicada pela Seguradora, desde que
tenha a aprovação e autorização do Contratante, observando que a reposição de peças será procedida utilizando
peças originais;

14.1.9. Estando o veículo dentro do prazo da garantia de fábrica, deverão as peças e os serviços serem
realizados na oficina do concessionário da marca do veículo, ou de oficinas por este expressamente autorizadas,
de modo a manter a garantia de fábrica.

14.1.10. Caso ocorra sinistro em municípios do interior do Estado, deverá a Seguradora providenciar o
reboque para o traslado do veículo até Rio Branco/AC, ou a outro município indicado pela DPE/AC, onde serão



prestados os serviços que se façam necessários.

14.1.11. No caso de reboque, realizá-lo assumindo a responsabilidade do veículo durante o embarque, o
transporte e o desembarque até a sede da DPE/AC ou à oficina contratada - indicada pela DPE/AC.

14.1.12. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Contratante, quanto à execução
dos serviços contratados.

14.1.13. Manter representação tecnicamente qualificada, durante a vigência do seguro.

14.1.13.1. Manter em Rio Branco - Acre, filial ou representação tecnicamente qualificada, durante a vigência
do seguro.

14.1.14. Enviar representante, em casos de sinistro, para que seja providenciada a documentação legal
necessária à prestação dos serviços, incluindo assistência a terceiros.

14.1.15. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidades cometidas por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços contratados.

14.1.16. Vistoriar, IN LOCO, as condições dos veículos para ter conhecimento do estado e situação dos
veículos, antecipadamente à realização da licitação.

14.1.17. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam
ou venham a incidir na execução do contrato;

14.1.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

15.1.1. Advertência por escrito formal ao fornecedor, em decorrência de atos menos graves e que
ocasionem prejuízos para a Administração (CONTRATANTE), desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave e, se for o caso, conferindo prazo para a adoção de medidas corretivas cabíveis;

15.1.2. Multas na forma abaixo:

a) multa de 2,0% (dois por cento) por dia sobre o valor nota de empenho em caso de atraso na
execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da nota de empenho, em caso de inexecução
total da obrigação assumida;

c) multa de 10% (dez por cento) aplicado sobre o percentual de 20% (vinte por cento) do valor
da proposta do licitante, por ilícitos administrativos no decorrer do certame.

15.1.3. Suspensão temporária de licitar e de contratar  com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo não superior a 2 (dois)
anos.

15.1.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e o
descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores pelo prazo de até cinco anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à
ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: I - não assinar o contrato ;
II - não entregar a documentação exigida no edital; III - apresentar documentação falsa; IV - causar o atraso na
execução do objeto; V - não mantiver a proposta; VI - falhar na execução do contrato; VII - fraudar a execução
do contrato; VIII - comportar-se de modo inidôneo; IX - declarar informações falsas; e X - cometer fraude fiscal.

15.1.5. ]Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o
CONTRATANTE pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo não superior a 02 (dois) anos previsto



no inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

15.2. O CONTRATANTE não aplicará a multa de mora quando optar por realizar as reduções no
pagamento previsto neste instrumento, sendo vedada a dupla penalização da CONTRATADA pelo fato (atraso)
na execução dos serviços.

15.3. Pelo descumprimento das obrigações assumidas a Administração aplicará multas conforme a
gradação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1

2 % (dois por cento) sobre o valor da nota de
empenho em caso de atraso na execução dos
serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias;

2
30 % (trinta por cento) sobre o valor do
contrato ou da nota de empenho pela
inexecução contratual;

3
10% (dez por cento) aplicado sobre o
percentual de 20% (vinte por cento) do valor da
proposta;

TABELA 2

SITUAÇÕES DESCRIÇÃO GRAU

1

Não apresentação de situação fiscal e trabalhista regular no ato da assinatura do
contrato.

Não cumprimento dos requisitos de habilitação na modalidade pregão, embora o
licitante tenha declarado previamente no certame que os cumpria.

Deixar de entregar documentação exigida para o certame.

Fazer declaração falsa.

Interposição de recursos manifestamente protelatórios.

Desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e
aceito pela Administração.

Tumultuar a sessão pública da licitação.

Cadastrar propostas comerciais eletrônicas com valores exorbitantes em relação ao
valor máximo.

Não apresentação da nova proposta no prazo estabelecido, na modalidade pregão,
consoante valor ofertado nas fases de lances ou de negociação.

3

2

Recusar-se a assinar o contrato dentro do prazo previsto no edital do certame.

Falhar na execução do contrato sem justificativa adequável durante a prestação dos
serviços.

Fraudar a execução do contrato.

Cometer fraude fiscal.

Não retirar a nota de empenho.

Apresentar comportamento inidôneo.

2



3

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, a prestação dos
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento.

Não manter a regularidade fiscal e trabalhista durante a execução do contrato ou da
nota de empenho.

Deixar de refazer o serviço quando recusado pelo ÓRGÃO.

1

SITUAÇÕES DESCRIÇÃO GRAU

15.4. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis e assegurará o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993,
e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784/1999.

15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

15.6. O prazo para apresentação de recursos das penalidades aplicadas é de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data de recebimento da notificação.

15.7. O recurso será dirigido ao Diretor de Logística, que poderá rever sua decisão em 05 (cinco) dias,
ou, no mesmo prazo, encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade superior para análise, em igual prazo.

15.8. Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade, prevista no subitem 15.1.5, caberá
pedido de reconsideração, apresentado a DPE/AC, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação.

15.8.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o
CONTRATANTE pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo não superior a 02 (dois) anos previsto
no inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

15.9. Se houver aplicação de multa, esta será descontada de qualquer fatura ou crédito existente na
DPE/AC em nome da fornecedora e, caso seja a mesma de valor superior ao crédito existente, a diferença a ser
cobrada administrativa ou judicialmente.

15.10. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto ao CONTRATANTE,
decorrentes das infrações cometidas.

15.11. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega dos materiais, advieram de
caso fortuito ou motivo de força maior;

15.12. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade
superior àquela que aplicou a sanção”.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO

16.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:

16.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

16.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

16.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

16.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;



16.4.3. Indenizações e multas.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –  DAS VEDAÇÕES

17.1. É vedado à CONTRATADA:

17.1.1. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

17.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira.

17.1.3. Transferir a terceiros, ou subcontratar o objeto.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

18.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

19.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento,
em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS

20.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, as disposições contidas na Lei nº 8.078,de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor, Decretos Federais nº 3.555/2000, 10.024/2019 e o Decreto Estadual nº 4.767/2019, aplicando-se,
subsidiariamente, as disposições da Lei n.º 8.666/1993, supletivamente a teoria geral dos contratos, e
subordinando-se às condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

21.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário da Defensoria Pública, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

22. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ANTICORRUPÇÃO

22.1. A Defensoria Pública do Acre e as licitantes deverão observar o disposto na Lei 12.846/2013,
regulamentada pelo Decreto nº 11.129/2022.

a) Fica vedado as partes, futuras Contratante e Contratada, oferecer, dar ou se comprometer a
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto
por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam
prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto desta licitação, ou de outra forma que não relacionada a esta licitação,
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma e
observando sempre a legislação pertinente.

23. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

23.1. As partes envolvidas deverão observar as disposições da Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de
Proteção de Dados – LGPD, quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhes forem confiados, em especial
quanto à finalidade e boa-fé na utilização de informações pessoais para consecução dos fins a que se propõe o
presente edital com comprometimento na proteção dos direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e do
livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento destes dados em meios físicos e
digitais.

23.2. Para efeitos legais, a Defensoria Pública do Estado do Acre -DPE/AC, figura na qualidade de
Controlador dos dados quando fornecidos à Contratada para tratamento, sendo esta enquadrada como Operador
dos dados. Em relação aos dados próprios de suas atividades e tratamento, a Contratada será a Controladora



destes;

23.3. O eventual acesso, pela Contratada, às bases de dados que contenham ou possam conter dados
pessoais ou segredos de negócio implicará à Contratada, seus empregados e prepostos na obrigação de sigilo,
cujos teores declaram ser de seu inteiro conhecimento, em relação aos dados, informações ou documentos de
qualquer natureza, exibidos, manuseados ou que por qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento ou ter
acesso, em razão deste contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências da sua divulgação
indevida e/ou descuidada ou de sua incorreta utilização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos da
LGPD;

23.4. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço,
esta será realizada mediante prévia aprovação da DPE, com a responsabilização da Contratada na obtenção do
consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim
coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste edital, e em hipótese alguma
poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins, não afastadas as penalidades aplicáveis nos termos da
LGPD;

23.5. A Contratada deverá fornecer conhecimento formal aos seus empregados e prepostos das
obrigações, deveres, sanções e condições acordadas neste item, inclusive no tocante à Política de Privacidade da
DPE, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata este item;

23.6. A LGPD permite a conservação dos dados pessoais tratados e operados pela Contratada após a
finalização do tratamento para o qual foram coletados nos casos listados a seguir, no mais, estes deverão ser
eliminados:

23.7. Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo Controlador;

23.8. Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados
pessoais;

23.9. Uso exclusivo do Controlador, sendo vedado o seu acesso por terceiro, e desde que anonimizados
os dados;

23.10. A Contratada cooperará com a DPE no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos
direitos dos titulares previstos na LGPD e demais legislações e regulamentações do tema em vigor e também no
atendimento de requisições da ANPD e Órgão de controle administrativo em geral.

23.11. O Encarregado de dados indicado pela Contratada manterá contato formal com o Encarregado de
dados pelo contrato indicado pela DPE/AC, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer
incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as
providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

23.12. Para casos considerados omissos em relação ao tratamento dos dados pessoais que forem
confiados à Contratada, e não puderem ser resolvidos com amparo na LGPD, deverão ser submetidos ao setor
responsável na DPE para que decida previamente sobre a questão.

23.13. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido no Termo de
Referência e também de acordo com o que dispõe a seção III, Cap. VI da LGPD.

23.14. A licitante deverá apresentar nos Documentos de Habilitação o Termo de Responsabilidade e
Confidencialidade, conforme o Anexo V deste Edital.

24. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

24.1. As dúvidas decorrentes do presente contrato serão dirimidas no Foro de Rio Branco/AC, com
renúncia de qualquer outro.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas no presente contrato, assinam este
instrumento o DPE/AC e a empresa contratada, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em
duas vias de igual teor e forma.

 
 
 

_____________________________________
CONTRATANTE

 



 
 

___________________________________
CONTRATADA

 
TESTEMUNHAS:
NOME: ___________________________
CPF: _____________________________
 
NOME: ___________________________
​CPF: _____________________________
 
 

Haron Lourenço Marques
Chefe do Setor de Transportes
Portaria n° 329/GAB/DPE-AC

 

Documento assinado eletronicamente por HARON LOURENCO MARQUES, Chefe de Setor, em
11/12/2023, às 11:07, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da
Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 9302977 e o código CRC
2FBEB804.

 

 

Referência: Processo nº 0305.015541.00075/2023-01 SEI nº 9302977

 

http://cge.ac.gov.br/cont/index.php/instrucoes-normativas/in-2018?download=212:in-conjunta-sga-cge-n-001-2018-regulamentacao-do-sistema-sei-ac
http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade


 
 

ANEXO III
 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇO

Pregão Eletrônico nº 25/2023

Ref. Processo Administrativo SEI n.º 0305.015541.00075/2023-01

Razão Social:

CNPJ: Endereço:

Telefone:

Celular:

E-mail:

Dados bancários (banco/agência/conta corrente):

Conforme Edital Pregão Eletrônico n.º..../2023, apresentamos proposta de preços para ..................................,
para atender a demanda da Defensoria Pública do Estado do Acre, conforme especificações e condições
constantes do Termo de Referência.

 

GRUPO ____
 

Item
Descrição
Detalhada

do Item
Unidade Quantidade Preço

Unitário
Preço
Total

01      
TOTAL DO VALOR POR EXTENSO R$

 

Declaramos que na proposta estão inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como: transportes,
encargos, tributos de qualquer natureza, despesas diretas ou indiretas relacionadas com o objeto da presente
licitação.

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua apresentação.

 

_________________________
 

Nome, função e assinatura do representante legal
 
 

Rio Branco-AC, data de mês de 2023.

 

 

 



 

ANEXO IV
 

DECLARAÇÃO DE GRAU DE PARENTESCO E INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO

Pregão Eletrônico nº 25/2023

Ref. Processo Administrativo 0305.015541.00075/2023-01

 

Declaramos em atendimento ao solicitado no Edital do Pregão Eletrônico nº 021/2023, para fins de
contratação, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços/fornecimento de material de
consumo com esta Defensoria Pública do Estado do Acre, que não contratamos empregados que sejam
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive,
de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados a Defensoria
Pública do Estado do Acre, nos termos da resolução nº. 7/2005 do Conselho Nacional de Justiça e suas
alterações.

Local e data:
_____________________________________

Representante da empresa
(nome da empresa)

 

 

 

 

ANEXO V

TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE

 

 

Pregão Eletrônico nº 25/2023

Processo SEI N°: 0305.015541.00075/2023-01

 

Empresa                                                  , pessoa de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº     , com
sede                                                                                                                                               
                                              , doravante denominado(a) neste ato representada por                                 ,
nacionalidade:                             , estado civil:                                  , cargo:                                  , inscrito (a)
no CPF sob o nº                                                  , declaro ter ciência da obrigatoriedade, a partir desta data,
quanto ao cumprimento das regulamentações descritas na Política de Segurança da Informação da Defensoria
Público do Estado do Acre (DPE/AC). Comprometo-me ainda a observar o disposto na Lei Geral de
Proteção de Dados – LGPD, Lei nº 13.709/2018, de 14 de agosto de 2018, e cumprir o dever em salva
guardar a informação sigilosa e pessoal, bem como assegurar a publicidade da informação ostensiva,
utilizando-as, exclusivamente, para o exercício de minhas atribuições sob pena de responsabilização
administrativa, civil e penal.



 

Para efeitos deste Termo, além das definições constantes do artigo 5º da LGPD, aplicam-se as seguintes
definições:

Agente Público: todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição,
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo,
emprego ou função nos órgãos e entidades da Administração     Pública Federal.

Informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e transmissão de
conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato.

Informação pessoal: informação relacionada à pessoa natural identificada ou identificável, relativa à
intimidade, vida privada, honra e imagem, como: resultado de exames médicos; lista de nomes, e-mail dos
servidores ou colaboradores do DPE/AC e respectivos dados, armazenados sob qualquer forma; Informações
referentes a salários e benefícios dos servidores.

Informação sigilosa: informação submetida temporariamente à restrição de acesso público em razão de sua
imprescindibilidade para a segurança da sociedade ou do Estado, e aquelas abrangidas pelas demais
hipóteses legais de sigilo, tais como:

Sigilos Decorrentes de Direitos de Personalidade: Sigilo Fiscal, Sigilo Bancário, Comercial, Sigilo
Empresarial, Sigilo Contábil; Sigilos de Processos e

Procedimentos: Acesso a Documento Preparatório, Sigilo do Procedimento Administrativo Disciplinar em
Curso, Sigilo do Inquérito Policial, Segredo de Justiça no Processo Civil ,  Segredo de Justiça no Processo
Penal;

Informação de Natureza Patrimonial: Segredo Industrial, Direito Autoral e Propriedade Intelectual de
Programa de Computador, Propriedade Industrial. Serão, ainda, consideradas informações confidenciais
todas aquelas que assim forem identificadas pelo DPE/AC, por meio de legendas ou quaisquer outras
marcações, ou que, devido às circunstâncias da revelação ou à própria natureza da informação, devam ser
consideradas confidenciais.

Incidente de segurança: qualquer evento ou ocorrência que promova uma ou mais ações que comprometam
ou que seja ameaça à integridade, autenticidade ou disponibilidade de  qualquer ativo de TI do DPE/AC.

Proprietário da informação: refere-se à parte interessada do órgão ou entidade, indivíduo legalmente
instituído por sua posição e/ou cargo, o qual é responsável primário pela viabilidade e sobrevivência da
informação.

Dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável.

Dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política,
filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à
vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural.

Dado anonimizado: dado relativo ao titular que não possa ser identificado, considerando a utilização de
meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu tratamento.

Banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em um ou em vários locais, em suporte
eletrônico ou físico.

Titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de tratamento.

Controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou  privado, a quem competem as decisões
referentes ao tratamento de dados pessoais.



Operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o tratamento de dados
pessoais em nome do controlador.

Encarregado ou Encarregado de dados: pessoa indicada pelo controlador e operador para atuar como canal
de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados
(ANPD).

Agentes de tratamento: o controlador e o operador.

Tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, produção,
recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento,
arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação,
transferência, difusão ou extração.

Anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no momento do tratamento, por meio dos
quais um dado perde a possibilidade de associação, direta ou indireta, a um indivíduo.

Consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular concorda com o tratamento de
seus dados pessoais para uma finalidade determinada.

Bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação de tratamento, mediante guarda do dado pessoal ou do
banco de dados.

Eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados armazenados em banco de dados, independentemente
do procedimento empregado.

Transferência internacional de dados: transferência de dados pessoais para país estrangeiro ou organismo
internacional do qual o país seja membro.

Uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, transferência internacional, interconexão de dados
pessoais ou tratamento compartilhado de bancos de dados pessoais por órgãos e entidades públicos no
cumprimento de suas competências legais, ou entre esses e entes privados, reciprocamente, com autorização
específica, para uma ou mais modalidades de tratamento permitida por esses entes públicos, ou entre entes
privados.

Relatório de impacto à proteção de dados pessoais: documentação do controlador que contém a descrição dos
processos de tratamento de dados pessoais que podem gerar riscos às liberdades civis e aos direitos
fundamentais, bem como medidas, salvaguardas e mecanismos de mitigação de risco.

Órgão de pesquisa: órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta ou pessoa jurídica de
direito privado sem fins lucrativos legalmente constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no País, que
inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de
caráter histórico, científico, tecnológico ou estatístico.

Autoridade nacional: órgão da administração pública responsável por zelar, implementar e fiscalizar o
cumprimento desta Lei em todo o território nacional.

Por este termo de responsabilidade e confidencialidade, comprometo-me a:

1. Não utilizar informações sigilosa (protegida por legislação específica) ou pessoal a que tiver acesso,
para lograr benefício próprio exclusivo e/ou unilateral, presente ou futuro, ou para o uso de terceiros.
Estas informações nos diversos formatos (impresso, magnético ou digital) devem ser tratadas com
absoluta reserva em qualquer condição e não podem ser divulgadas ou dadas a conhecer a terceiros não
autorizados, inclusive aos próprios usuários (servidores públicos, estagiários, prestadores de serviço ou
terceirizados) do DPE/AC, sem a autorização do proprietário da informação;

2. Não efetuar gravação ou cópia da documentação sigilosa ou pessoal a que tiver acesso para fins



diversos não relativos à função ou cargo;

3. Manter a necessária cautela quando da exibição de dados em tela, impressora ou na gravação em meios
eletrônicos, a fim de evitar que deles venham a tomar ciência pessoas não autorizadas;

4. Não me ausentar da estação de trabalho sem encerrar a sessão de uso do navegador, bloquear estação
de trabalho, garantindo assim a impossibilidade de acesso indevido por terceiros;

5. Não revelar minhas senhas a ninguém, visto que são de uso pessoal e intrasferível e de conhecimento
exclusivo, e tomar o máximo de cuidado para que elas permaneçam somente de meu conhecimento;

6. Alterar minha senha regularmente e sempre que obrigatório ou que tenha suspeição de descoberta por
terceiros, não usando combinações simples que possam ser facilmente descobertas;

7. Responder, em todas as instâncias, pelas consequências das ações ou omissões de minha parte que
possam pôr em risco ou comprometer a exclusividade de conhecimento de minha senha ou das
transações a que tenha acesso;

8. Não navegar em sites pornográficos, defensores do uso de drogas, de pedofilia ou sites de cunho
racistas e similares ou realizar qualquer atividade tipificada como crime, bem como não fazer
download de material protegido por direitos autorais ou com conteúdo impróprio;

9. Respeitar as normas de segurança e restrições de sistema impostas pelos sistemas de segurança
implantados na instituição, bem assim observar as normas e limites para o tratamento de dados
pessoais estabelecidos na LGPD.

10. Informar imediatamente ao setor responsável na DPE/AC e/ou ao controlador/encarregado dos dados
pessoais, designado pela DPE/AC, a respeito de qualquer incidente de segurança da informação, ou
relacionado ao tratamento de dados pessoais, ou violação, intencional ou não, das regras descritas na
Política de Segurança da Informação e normas legais e regulamentares correlacionadas.

De acordo com o Código Penal Brasileiro (Decreto-Lei 2.848, de 1940) constitui infração inserir ou facilitar,
o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos
sistemas informatizados ou bancos de dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem
indevida para si ou para outrem ou para causar dano (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000).

A observância da obrigação de confidencialidade e sigilo, assumida pela minha pessoa por meio deste termo,
com apoio na legislação federal e nas normas regulamentares que regem a matéria, possui caráter irrevogável
e irretratável, e vigência enquanto a confidencialidade das informações/dados por mim tratados persistir, na
forma da Lei nº 13.709/2018 e demais legislação e normativos que disponham sobre a matéria.

Não será considerada quebra de confidencialidade a divulgação de informações ordenadas pela legislação ou
por autoridade judiciária ou administrativa competente.

O não cumprimento deste Termo implicará, para os que estiverem envolvidos na violação do sigilo e uso das
informações da DPE/AC, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, nas seguintes sanções:

Para Servidores: sanções internas, variando de simples advertência à demissão por justa causa, conforme Art.
132, inciso IX da Lei 8112/90.

Para parceiros, estagiários, prestadores de serviço ou terceirizados: variando de advertência à rescisão do
respectivo contrato de prestação de serviço, com aplicação de todas as multas nele previstas por
inadimplemento.

Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo, fica eleito o foro de Rio Branco, Acre, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.



 

 

  

 

 

Local e data

 

_____________________________________

Representante da empresa

(nome da empresa)
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